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1-ATA DA68• SESSÃO, EM lO DE MAIO DE 
1986 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Requerimento 

- N'~ 96/86, de autoria do Sr. Senador Jos6 Fra­
gelli e outros Srs. Senadores, de homenagem de pesar 
pelo falecimento do Senador Aderbal Jurema. Apro­
vado, após usarem da palavra os Srs. Passos Pôrto, 
Humberto Lucena, Amaral Peixoto, Marcondes Ga­
delha, Cid Sampaio, Gastão Müller, Helvídio Nunes 
e Muriio Badaró, tendo o Sr. Presidente se associado 
às homenagens prestadas. 

1.2.2- Comunicações da Presidência 

- DesigriaÇão do Sr. Senador Nivaldo Machado 
para representar o Senado nos funerais do Senador 
Aderbal Jurema. 

-Convocação _de sessãO extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.3- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA69• SESSÃO, EM lO DE MAIO DE 
1986 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Mensagens do Presidente da República 

N9 121/86 (n~' 153/86, Iúio origenlj,-fCSiituiÕdo au­
, tógrafos de projeto de lei sancionado. 

N• 122 e n• 123/86 (n% 158 e 159/86, na origem), 
de agradecimento de comunicações. 

2.2.2 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~> 104-/86, de a.utoria 
do Senador Alfredo Campos, que institui o pagamen­
to de indenização aos Municípios que tiverem. áreas 
de seus territórios iiümdadas pclas;:âgtiãs de -reserva­
tórios destinados à produção de energia elêtrica e cria 
o ~·Fundo de Desenvolvimento dos Municípios Inun­
dados". 

República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

""' "" ~ ~~ i 

CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 21 DE MAIO DE 1986 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

- Projeto de Lei do Senado n' 105/86, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta disposi­
tivo à Consolidação das Leis do Trabalho, assegu­
rando ao empregado que exerce substituição por 
mais de noventa dias o direito a continuar perceben­
do a di rerença a ela correspondente. 

_- Projeto de Lei do Senado nl' 106/86. de autoria 
do Senador Fernando Henrique Cardoso, que dispõe 
sobre a contagem do tempo de serviço no meio rural 
para fins de aposentadoria dos segurados do INPS. 

2.2.3-_ Requerimentos 

- N~> 97/86, de-autoria do Senador Nelson Car­
neiro, solicitando a inclusão, em Ordem do Dia, do 
Projeto de Lei do Senado n"' 80/84, que altera dispo­
sitivo da ConsoHdãçãa das Leis do Trabalho, com 
vistas a limitar em 40 horas semanais a jornada de 
trabalho. 

-= N~' 98/86, de autoria do Senador Jutahy Maga~ 
lhães, solicitando tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei do Senado n% 78j85, 145 e 152, de 1984. 

2.2.4- Comunicação da Presidência 

Recebimento das Mensagens n'~s 119 e 120, de 1986 
(n~'s 154 e 155/86, na origem), pelas quais o Senhor 
Presidente da República solicita autorização para 
que as Prefeituras Municipais de Babaçufândia (GO) 
e Juína (MT) possam contratar operações de crédito, 
para os fins que especificam. 

2.3- ORDEM DO DIA 

' -Projeto de Lei da Câmara n~' 74/85 (n~' 
3.362/84, na Casa de origem), que dá nova redação 
no--art. 14 do Decreto-lei n'~ 538, de 7 de julho de 
J9S1, qUe organizi.J.o-cóil-selho Nacional do Petróleo, 
d_elinc suas afribuiçàes e dá outras providências. 
Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n'il 190/85 (n~' 
5.3.89/85, na Casa de origem), que estende ao_s servi­
dores da justiça do trabalho as disposições do art. 3~>, 
e seu parágrafo- únicO, da Lei n'~ 7.299, de 14 de 
marçu de 1985. Aprovado. Ã sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' l94f85 (n'~ 
6.202/85, na Casa de origem), que autoriza o Poder 

Executivo a abrir ao Ministério da Agricultura o cré­
dito especial até o limite de CrS 54.528.466.000 (cin­
quenta e quatro bilhões, quinhentos e vinte coito mi­
lhões, quatrocentos e sessenta e sds mil cruzeiros), 
para os fins que especifica. Dlscussio adiada para o 
dia 19-6-86, nos termoS-do -Requerimento n' 99/86. 

- Projeto de- Lei da Câmara n' 217/85 (n" 
6.970/85, na Casa de origem) de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre o resgate 
de quotas dos Fundos Fiscais criadOs pelo Decreto­
lei n9 157, de }'1 de fevereiro de 1967. Aprovado. Ã 
sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n'~ 101/85, que altera 
dispositivo -da Lefn' 3.529, de 13 de janeiro de 1959, 
que disciplina a aposentadoria especia( dos jornalis­
tas pt'ofissionais, para o ríni de estabelecer que as mu­
lheres, exercentes dessa atlvidade, possam aposentar­
se após vinte e cinco anos de tempo de serviço. Apro· 
vado, em primeiro turno. 

2.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR NELSON CARNEIRO- IV Encon­
tro Nacional do DIAP - Departamento Intersindi­
cal de- Assessoria Pã.riamen-tar. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS - Relações 
entre Brasil e Portugal. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES -Amparo 
ao idoso. 

2.3.2 - Designaçio da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

2.4- ENCERRAMENTO 

3-ATOS DO PRFSIDENTE DO SENADO 
FEDERAL 

N'~s 175/85 e 19 e 45, di:d986 (republicação) 

-4 - MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 
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Ata da 68"-0 Sessão, em 20 de maio de 1986 
4~ Sessão LegislativaQrdinária, da 47~ Legislatura 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS,-A.CBitM-SE PRE­
SENTES OSSRS. SENADORES: 

Eunice- Michiles- Raimundo Parente- Galvão Mo­
desto - Odacir_ Soares - Aloysio Chaves - Gabriel 

· Hermes- Alexandre Costa- João Castelo- Atnérico 
de Souza ~.Alb.e:r.to Silva- Helvfdio Nunes- Cesar 
Cals - José Lins- Virgflio Távora - Moacyr Duarte 
- Humberto Lucena - Marcondes Gadelha - Cid 
SampaiO- Guilherme Palmeira- Luiz Cavalcante­
Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior- João Calmon,- _Moacyr DõiiJla­
Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Haddad­
Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Campos­
Benedito Ferreira- Gastão MUIIer- Roberto Campos 
-José Fragelli - Marcelo Miranda- Saldanha Derzi 
-Álvaro Dias- Jaison Barreto- Ivan Bonato- Le-
noir Vargas - Carlos Chiarelli -Octávio Cardoso. _ 

O SR. PRESU>~NTE (José Fragelli)-:- A lista de pre­
sença ac:usa o comparecimento de 44 Srs, Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos noSSos-trabalhos. 
Sobre a ·mesa, requerimento cuja leitura serâ- feita Pelo 

Sr. }9-Secretário. --
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 96, de 1986 

Pelo falecimento do Senador_Aderba! Jurema requere­
mos, na forma regimental e de acordo com as tradições 
da Casa, as seguintes homenagens: 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao Esta­

do de Pernambuco; 
c:) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, 20 de maio de 1986. -José Fiftgelll 

-Aloysio Chaves- Joio Calmon- Luiz Cavalcante­
Moacyr Dalla - Helvídio Nunes - Nelson Carneiro -
Humberto Lucena- Passos Pôrto- Lomanto Júnior­
Gastio Müller - José Lins - Marcondes Gadelha -
Cid Sampaio 

O SR. PRESIDENTE (José Fn~gelli) - 0 requeri­
mento lido depende de votação, em cujo en_caminh.amen­
to poderão fazer uso da p<!lavra os Srs, Senadores que o 
desejarem, 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Passos Pôrto. 

Presidência do Sr. José Fragelli 

O SR. PASSOS PÓRTO (PMDB- SE, Para enca­
minhar a votação. Sem revisàó do. orador.) -Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

Esta legislatura, daquelas das mais longas e difíceis da 
vida política brasileira, entre as suas singularidades, 
destaca-se â de, ao longo dos seus anos e já agora na ago­
nia dos seus últimos dias, ter perdido dos seus quadros as 
figur~s mais importantes da história política contempo­
rânea brasileira. 

Teríamos, Sr. Presidente, de ressaltar daqueles que 
aqui chegaram em 1979, pelo menos três: Petrônio Por~ 
tella, Tancredo Neves e_o representante de Alagoas, Ar~ 
non de Mello. Teotônio Vilela seria o quarto,_cgm tantos 
outros, como Dinarte Mariz e outros Senadores que, ao 
longo desses oito anos, tombaram no exercício do seu 
mandato ou em plena atividade política em nosso País. 

Ontem, Sr. Presidente, o Senado foi surpreendidO com 
o desaparecimento desse eminente paraibano e pernam­
bucano por adoção. Aderbal Jurema, grande figura de 
jornalista, de poeta, de escritor, de advogado, de acadê­
mico e de político. 

Conheci-o, Sr. Presidente, em 1951, quando ele era Se­
cretário do Ministro João Cleofas, Ministro da Agricul~ 
tura do Presidente Vargas, e eu representava a Bahia na 
Reunião Algodoeira do Nordeste, Ele era então um jo­
vem intelectual de Pernambuco, professor, a serviço da­
quele grande Ministro JoãQ Cleofas, num da:s instantes 
mais difíceis da eC-onomia algodoeira nordestina, quando 
assessorava o Ministério, numa das reunião mais emi­
nentes que tivemos em Campina Grande, em Natal, em 
Fortaleza e no Recife. A partir daí, Sr. Presidente, passei 
a conhecer e me aproximar de Aderbal Jurema. Juntos 
chega.mos à Câmara dos Deputados, em 1959. Aquele 
parlamentar tranqüilo, equilibrado, aquele homem qu_e 
sabia viver no poder, viver no poder mas sem usâ-lo, Vi­

ver no poder a serviço das grandes causas, sobretudo as 
causas da educação e da vida nordestina. 

Gostaria, Sr. Presidente, nesta tarde, em nome do meu 
Estado, de trazer àquele grande companheiro desapare­
cido já nó final desta legislatura, as nossas_homenagens 
àquele grande homem que sonhou nos sobrados do Reei~ 
fe, àquele cultor das letras, àquele amigo de todos nós e 
que vai deixar nesta Casa uma página, sem dúvida algu­
ma, inolvidável, à grande cul_t_ura que ele representou do 
povo nordestino. 

-Era õ- que ·eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José FragelH) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Par~ 
encaminhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
res: _ _ _ _ 

O COngresso Nacional esiâ de lutO--cOrO o inesperado 
falecimento _do Senador Ad_erbal Jurema, sem dúvida al­
guma, personalidade marcante do cenário político nacio~ 
nal, com grande projeção na política pernambucana, 

O Senador Aderbat Jurema foi um dos mais eficierites 
-colaboradores da Nova República. Lembro-me bem 
como um dos artífices da Aliança Democrática, pela mi­
nhii-condição de Líder do PMDB no Senado, da perma­
nente preocupação daquele inolvidável pernambucano e 
brasileiro, em nos unirmos a nível nacional, PMDB e a 
grande dissidência do PDS que formou o Partido da 
Frente Liberal, para implodirmos o Colégio Eleitoral, e 
elegermos Tãiicredo- Neves e José Sarney para· a Presi­
dência e Vice-Presidência da República. 

Foram noites indormidas em Brasília, em que nós, 
num verdadeiro mutirão cívico, agíamos no sentido de 
concretizarmos aquela grande vitória que obteve, como 
todos sabem, um imenso respaldo popular em todo o 
Brasil, e foi o limiar da plenitude democrática que, aoS 
poucos, foi nos chegando com as vârias_ m~didas toma­
das pelo Governo José Sarney, no plano político institu­
cional. 

Companheiro do Senador Aderba_l Jurema nas hostee 
do ex.-PD.S, fui seu colega na Câmara dos Deputados 
desde o Palácio Tiradentes, e aprendi a admirâ-lo pelo 
seu espírito público, pela sua combatividade, pela su:::. 
constante preocupação com os problemas brasileiros, e. 
particularmente, com a educação. 

: ·ser·que o-Senador Aderbal Jurema, no seu íntimo, 
sempre teve o grande desejo de ser Ministro da Educaçãc 
e Cultura. Quantas vezes me confidenciou esse seu sonho 
que, infelizmente, não chegou a se transformar em reali­
dade, dado que, de uma hora para.outra, quando nin­
guém esperava, veio a notícia do seu desapareci.i-nento 
objetivo. , 

Tenho certeza, Sr. Presidente e Srs, Senadores,_de qu~ 
a falta .do Senador Aderbal Jurema não apenas no Sena~ 
do Federal, mas também no Congresso, na política na­
cional, e, mais ainda, na política pernambucana, serJI 
permancn_temente sentida com profunda saudade, nãc 
apenas pelo homem público que ele era, inatacável por­
que nunca se ouviu falar mal da sua honorabilidade, pois 
tínhamos nele um perfeito homem de bem; era uma vo­
cação política definida e, por que não dizer, inata. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, falo neste instante em 
meu nome pessoal, pela certeza que outros companhei-
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ros do PMDB também sobre ele se pronunciara, mas 
falo também como seu conterrâneo, pois õ- Senador 
Aderba/ Jurema, embora eleito por Pernambuco, como 
todos sabem, era nascido em João Pessoa, Capital do 
meu Estado. E nós, paraibanos, tínhamos um ciúme pelo 
fato de ele ter emigrado politicamente para Pernambuco, 
mas aplaudíamos de longe o seu sucesso como homem 
público, as suas eleições sucessivas para a Câmara dos 
Deputados e a sua eleição para o Senado da- República. 

A trajetória do Senador Aderbal Jurema é conhecida 
de todo o povo brasileiro. Professor, advogado e jorna­
lista, esse era o seu perfil profissional. Bacharel em Direi­
to pelu Faculdade de Direito do Recife, Jice,Jciou-se em 
Economia e também em Administração Escolar e Edu­
cação Comparada. 

Sócio-fundador da Associação de Imprensa de Per­
nambuco, ex~rcdator do Jornal do Commercio do Recife, 
colaborador do CorreioBraziliense,do Diário de Pf'~am­
buco, do Jornal do Commercio de Recife e do Diário de 
Notícias do Rio de Janeiro. Diretor do Serviço de For­
mação Agrícola do Ministério da Agricultura, SeCi-etãrlo 
do Ministro da Agricultura, Secretário da Educação e 
Cultura dos Governos Etelvino Lins e Cordeiro de Fa­
rias, Deputado nas legislaturas de 58 a 62, 62 a 66, 66 a 
70, 70 a 74 e 74 a 78. Membro do Conselho da Fundação 
Educacional de Brasília. Na Câmara dos Deputados foi 
vice-Presidente da Comissão de Educação e Cultura, 
Presidente da Comissão de Orçamento, Presidente da 
Comissão Mista do Orçamento do Congresso Nacional, 
Vice-Líder da Maioria, 1~-Vice-Presidente da Mesa, Pre­
sidente de várias Comissões Parlamentares de Iri<iúérito, 
membro da Comissão de Ciência e Tecnologia, Secre­
tário Extraordinário do Governo Moura Cavalcante. 
Em 1978, foi eleito Senador pelo Colégi0-Eleit_or2l, to­
mando posse em fevereiro de 1979. N-o Senado, fazia 
parte das Comissões de Constituição e Justiça, Educação 
e Cultura e Relações Exteriores. 

Esses os. principais dados biogrâficos do nosso home­
nageado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, deíxo, assim nestas pa­
lavras, registrado, nos nossos Anais, o imenso pesar que 
sinto neste instante, como paraibano, diante da morte do 
Senador Aderb2l Jurema, pesar que nào é só -meu; inã.s 
também do PMDB, e, sem dúvida alguma, de todo o Se­
nado da República. 

Por isso mesmo, neste instante, transmitimos desta tri­
buna a su2 esposa, aos seus filhos, netos e demais fami­

, li ares, ao Governo do Estado de Pernambuco, ao Presi­
dente Nacional do Partido da Freriie LibÚal, de cuja 
Bancada era Vice-Líder nesta Cisa, ao Presidente José 
Sarney as nossas mais sentidas condolências com os nos­
sos votos a Deus para que o receba na sua misericórdia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José fragelli) - Concedo a 
palavra ao eminente Senador Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (PDS- RJ. Para enca­
minhar votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, Srs.. Senadores: 

Havia pedido ao Vice-Líder, Senador Moacyr-Duarte, 
para que falasse em nome do nosso Partido na ausência 
do Líder Murilo Badaró, mas S. Ex• achou que devia ser 
eu, não só por ser o Presidente do Partido, como tam­
bém pela longa convivência que tive com o Senador Ju­
rema, que viesse interpretar o sentimento de todos nós, 
i á também expresso pelo Senador Passos Pôrto e pelo Se­
nador Humberto Lucena. 

Realmente, o Senador Aderbal Jurema foi um homem 
::JUe conquistou, pela sua inteligência, pela sua cultura, 
~elo seu trato fácit, a todos nós. Longos anos S. Ex• aqui 
passou e conseguiu a admiração e o respeito de todos 
nós. Na sua passagem pela Câmara dos Deputados, o 
mesmo havia conseguido. 

Muito já se falou sobre S. Ex• e vai falar-se ainda. Ain­
da na sessão solene que vamos realizar oportunamente, 
~- Ex• será louvado. Só quero neste instante registrar um 
tato que talvez a muitos tenha passado despercebido, 
•!las que comprova a sua grande acuidade política, a sua 
:apacidade de homem de entendimento, de homem aber­
io ao diálogo. Quando o Presidente João Figueiredo re­
,,eteu ao Congresso a emenda constitucional convocan­
io a Assembléia Nacional ConstitUinte, S. Ex• foi o rela­
~or. Não era uma posição fácil, porciUe as medidas, as 
·•repostas as mais diversas, as mais conflitantes, forãm 
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apresentadas, e S. Exf, com habilidade extraordinária, 
Contentou a grande maioria. E se_ a emenda não tivesse 
sidu,.em má hora., aliás, retirada, S. Ex~ teria conseguido 
a aprovação do seu substitutivo pelo Congresso Nacio­
naL 

V_ou dar somente um detalhe que parecia a princípio 
impossível: um grupo, com grande afinidade pelo Parla­
meritõ;-no Cjual eu me ínCluo, apresentou emenda nesse 
sentido. Pensávamos que S. Ex~ iria reagir, entretanto, 
com surpresa para nós, S. Ex~ compreendeu que aquela 
serf~ uma graríde soi_ução para a fase dificil que o Brasil 
atravessava e concordou em dar o parecer favorável. Na­
quela noite, estava convocada uma reunião na residência 
do Ministro Leitão de Abreu, com as presenças do Sena­
dor Nelson Carneiro, do Líder Nelson Marchezan e eu, 

-para-acertãrmos os pontos finais da emenda que seria 
aprovada. Mas, infelizmente, convenceram o Presidente 
João figue"iredo que tudo seria recusado, que não have­
ria número, que era uma situação caótica que se aproxi­
rriãva;e~S-:-Ex• r'etiroii a emenda. Cito este for para mos­
trar como Aderbal Jurema era um homem compreensí­
vel, aberto, um homem capaz de receber idéias que até 
há pouco não eram dele, mas que S. Ex• as incorporou 
ao seu relatório, ao seu parecer que estava pronto para 
apreSertt:ü'. O senado; e Pernambuco perdem uma gran­
de ·ngum, literato, jurista, professor, homem de cultura, 
Aderbal Jurema era, sobretudo, um bom político: sério, 
honesto e dignificava-a nossa classe. Quando se fala tão 
mal dos políticos, citar o nome de S. Ex• é engrandecer a 
todos nós. 

Associo-me, e estou certo de que todo o meu Partido, 
às homenugens que vamos prestar à memória de.Aderbal 
J_y_r!'!ma. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
paluvra ao nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL- PB. Para 
a encaminhar votaçãO. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, nobres Srs. Senadores: 

Se política é uma arte de induzir mudanças, poucos se 
igualaram a Aderbal Jurema na eficácia social do seu 
mister público. Em cada passo da sua lúcida trajetória, 
em toda,o; as fases da sua brilhante e intensa carreira, va­
moS observar um comprometimento essencial, um com­
promentimento que diríamos existencial com a causa da 
transformação do indivíduo e do meío social onde ele se 
integra. A começar do seu ofíCio mais corrente. aquele 

--errl que S. Ex~ se desvelou todo, em que S. Ex~ se dedicou 
coni compUlsivo -ainor, -que é a causa da educação. Ader­
bal Jurema era basicamente um educador e tinha a edu­
cação como o instrumento mais decisivo- de mudanças, 
de _modificação estrutural do País, porque incidia sobre a 
sua razão de ser o seu sujeito e-O -seu objeto de desenvol­
vimento e de progresso que são os seus recursos huma­
nos. 

Foi educador em toda a linha e em toda a extensão, 
como diretor de um colégio humilde no bairro da Mada-
1ena, em Recife, que S. Ex~ fechou quando o aumento 
das anuidades impedia aos estudantes mais pobres o 
acesso aos bancos escolares. Foi educador como Secre­
tário de Eduçação, foi educador como revisor-geral da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ainda nos anos 
60, e foi educador, levado quase à paixão, como inte­
grante do Conselho da Campanha Nacional de Escolas 
da Comunidade. Era como se fosse um sócio, um parr­
neer dessa cruzada exemplar, conduzida por Felipe Thia­
go, a que S. Ex•, Aderbal Jurema, empresta a colabo­
ração mais extremadat. impulsionava e escorava nos lu­

- g<rres inclinados. Sabia Aderbai Jurema que a perspecti-
va de um País, de uma Região ou de um Estado, não de­
pende do seu estoque de capital em dado momento, mas 
da_ qualida_de dos seus recursos humanos. Por isso, du­
rante toda a sua vida pública, o tema da educação, o 
tema da transformação do espíritO, o tema da elevação 
da capacidade de aspirar e de construir da sociedade foi 
quase uma obsessão, mas comprometido estava Aderbal 
Jurema, também, com as mudanças enquanto parlamen­
tar, enquanto político propriamente dito, 
caracterizando-se, quase sempre, pela inQuietação, pela 
b_usc:a -~e __ ~aídas fundamentais que resolvessem graves 
problemas do País, num gesto, num ãtimo, num lance, 
num esforço total do Congresso Nacional. E vamos en­
Cõriffàr Aderbal.JUr~a preocupa_do com a questão in~ 
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gente da casa própria, tendo sido S. Ex• um dos autores 
da lei que criou o Banco Nacional da Habitação. 

Sr. Presidente,_ esse é apenas um exemplo das muitas 
outrus grandes causas em que Aberbal Jurema, como 
parlamentar, esteve literalmente envolvido e absorvido 
no afã de promover aquilo que era o leitmotiv, aquilo 
que era o elemento dominante da sua carreira, que era a 
ânsia de transformação, a ânsia de indução para que a 
sociedade encontrasse os meios e modos para promover 
o seu próprio progresso, o seu próprio desenvolvimento. 

O Sr.Moacyr D~arte- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA - Ouço V. Ex• 

O Sr. Moacyr Duarte~ Nobre Senador Marcondes 
Gadelha, conheci o Senador Aderbal Jurema quando 
servia no gabinete do então e saudoso Ministro João 
Cleofas, e sempre estive ligado a S. Ex~ pelas estranhas 
compulsões do bem-querer; pelas afinidades eletivas e 
pelo poder e pelo fascínio que exercia sobre nós a sua 
personalídade marcante e rica de seiva espiritual e a cu~ 
jos mistérios todoS--nOs nos rendemos. Sociólogo, escri~ 
tor, poeta, ensaísta, era, em verdade, um humanista na 
acepção da palavra; um analista político arguto e atual e 
com uma inescondível vocação de pedagogo. Era, sobre­
tudo, um mestre e um professor; capaz de cair e de sele­
vantar, capaz de receber injustiças sem se maldizer, ca~ 
paz de fazer o bem e receber em troco o mal; infenso a 
quaisquer maledicências, quando as recebia seguia sere~ 
no e impãvido o seu itinerário. Coração de menino numa 
mente adulta. Deus o levou do nosso convívio, mas onde 
se encontra, estará, certamente, cuidando dos passari· 
nho.s que enfeitam as imagens e os cromos de anjos. A ele 
e a sua família a nossa profunda tristeza de perdê-lo. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Muito obriga· 
do a V. Ex~, nobreSenàdor Moácyr Duarte. Muitoobri~ 
gado, particularmente, por essa imagem muito feliz que 
V. Ex' traçou de Aderbal Jurema, ao associã.Jo com os 
p2.ssaririfios de Deus, retratando a delicadeza, a pureza, 
a reli dão de intenções e comprometimento à distância 
com a obra de Deus, traço marcante da personalidade de 
Aderbal Jurema. 

Em todos os misteres, em todos os oficios, em todos os 
foros por .onde passou, Aderbal Jurema transmitia essa 
honestidade, essa pureza e transparência de seus valores. 

V. Ex• disse bem: ele foi, basicamente, wn pedagogo, 
enquanto professor primário, enquanto professor de gi­
násio e enquanto professor universitário na Faculdade 
de Direüo e na Faculdade de Filosofia. Foi também um 
pedagogo pelo seu exemplo como político e como parla­
mentar, porque aprendemos, nobre Senador Moacyr 
Duarte, pelos seus grandes gestos e pelas suas ações fe­
cundas a riqueza da existência de Aberbal Jurema. 

O Sr. Lomanto Júnior- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Marcondes Gadelha? 

O SR. MARCONDES GADELHA - Com muita 
honra, nobre Senador Lomanto ·Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior- Nobre Senador, esta Casa se 
enche mais uma vez de profunda tristeza. Nesses quase 
oito anos de vida parlamentar tivemos vários momentos 
como çste. O falecimento de Aderbal Jurema atingiu, co­
moveu e fez sofrer todo este Senado. Era um homem que 
só sabia fazer amizade; afável, tinha sempre uma palavra 
de carinho e afeto para com os colegas, Nos seus memo­
ráveis discursos, revelava a sua cultura, o seu talento e 
era, sobretudo, um humanista. Quando o nobre Senador 
pelo Rio Grande do Norte, Moacyr Duarte, lembrou das 
aves do céu e dos passarinhos de Deus, recordei~me que 
Aderbal Jurema era um aficcionado dos pássaros; adora­
va ouvir o cântico dos curiós, que era um dos seus hob­
bies, e uma das suas predileções. t difícil nós conviver­
mos aqui com esta lacuna aberta; é uma lacuna,.eu diria 
impreenchível pelas qualidades, pelo conjunto de a~ribu­
tos que ornavam a sua personalidade. Gostaria de fazer 
um discurso, de falar mais sobre Aderbai jurem a; enfim, 
de _externar aqui toda a nossa convivência durante estes 
anos, mas preferi aproveitar o brilhante e c_omovido pro­
nunciamento de V. Ex•, conterrâneo de Aderbal Jurema. 
Aderbal Jurema foi nascido na Floresta da Paraíba,_ mas 
fOrtransplantado para Pernambuco. S. Ex• amava a Pa­
raiba, mas tinha um afeto especial, diria mesmo que ido­
la~rava Pernambuco. Viveu para a polftica, sem 



1292 Quar!a'feira 21 

dcscurar-se da vida cultural. Sua vida foi plena de reali­
zações. Adcrbal Jurema foi um homem que viveu inten­
sam(:!nte, pensando no seu próximo, amando o seu próxi­
mo, servindo ao seu próximo, fazendo da política a arte 
de ajudar ao outro e neta muito aprendeu a cultivar este 
amor, este mandamento tão importante que é o "amai 
ao próximo como a vós mesmos". :s. Ex• exercítOU eSse 
mandamento em todos os cargos que exerceu: no Execu­
tivo, na Secrctai"iã de Educação; na Câmara dos Deputa­
dos onde: eu tive o privilégio de tê-lO como cOlega; e aqui 
no Senado, onde nós vivemos a. nossa amiz_açle com mui­
to mais intensidade. Peço que esse aparte seja inserido no 
brilho.mte pronunciamento de V. Ex• e que meu senti~ 
mento e minha palavra de saudade cheguem até a sua 
família. Simbolicumente deposito uma flor - Aderbal 
também amava as flores- no sjmb.olismo Qa: minh.a .Sau: 
dade, na sua sepultura, e acredito que represento, ilessa 
hor~. todo o povo do meu Est_ado que tinha por ele uma 
grande admiração. Acredito, também, que fãlú enfiiOme 
de todos os Senadores que não puderam falar ou que 
aqui não tiveram para falar, porque todos estão ímbuí~ 
dos do mesmo sentimento. Este Senado, tenho absoluta 
cert~;:za, está vivendo um dia de grand~ tristeza e de pro~ 
funda saudade. Nós, que acreditamos que esta vida é 
passageira, de que há uma vida eterna, definitiVa, pedi­
mos a D_eus_, _aQQc_u_s todo poderoso, que receba Aderbal 
e que S. Ex• tenha as mesm&s alegrias e maiores ainda, 
porque S. Ex~ as merece, na outra vida~ do que teve e S. 
Ex' viveu intensamente a vida terrestre. Muito obrigado. 

O SR. MARCONDES GADEL!lA ...,. AcoJ.ho, agra· 
decido, o aparte de V. 'Ex•, nobi-e Senador lomanto Jú­
nior, que tntduziu toda a consternação desta Casa, todo 
o sofrimento dos Pares de Aderbal Jurema com o seu de­
saparecimento. Sei que esta emoção lhe toca fundo, por­
que V. Ex~ foi um dos que mais privaram na intimidade 
com Adcrbul Jurema, que era quase um irmão siamês, 
que o c-onhecia de perto, que_ o amava como innã.o, c·om 
todos os laços de fraternidade que esta palavra possa en~ 
volver. V. Ex• trouxe a palavra dos companheiros de to­
dos os Estados e, em especial, da sua Bahia, e ainda nos 
trouxe uma lembrança que lhe agradeço, quando ressalta 
que Aderbal Jurema era um paraibano. Nã_o_o tin_ha feito 
ainda por mOdéstia, nobre Senador Lomanto Júnior, 
tanto nos honra o fato de Aderbal ter nascido nª _Par~í~ 
ba, de ali ter recebido as suas primeiras luzes. DLv1dimos, 
repurtimos o seu- vulto com Pernambuco, afinal de _con~ 
tas Paraíba e Pernambuco são duas faces dç uma rne;:;ma 
moeda, são duas metades deJ..Im mesmo continente_e_spi~ 
rituaL Mas nos desvanece a lembrança, aqui trazida, e o 
meu povo que ainda há pouco perdeu um dos se_us mais 
ilustres representantes, o Deputado Ernany Satyn>, hoje, 
também se enc.Qn_tra c_ompungido e contrito com a-perda 
de Aderbal Jurema. 

A família Jurema é um dos troncos mais saudáveis de 
onde jorra, de onde emana a criação espiritual e política 
do meu Estado. O irmãO de Aderbal Jurema, Ab_~_anJq 
Jurema, foi um dos fundadores da moderna política pa­
raibana, foi Ministro da Justiça de João G_o_u_l_ar:t.... Gol­
peado em 1964, teve a dignidade na dignidade do exílio. 
O culto à liberdade, o irredentismo que verri desde-osJu­
remas que participaram de Revolução de 1824 no meu 
Estudo. 

Ouço V. Ex~. nobre Senador Aloyisio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves - Ilustre Senador Marcondes 
Guddha, no momento em que V. Ex.•, nesta Casa, pran~ 
teia a memória- do nosso ino/vidávcl colega, Senador 
Aderbul Jurema, cumpre não apenas um dever de amiza­
de, mas de lídima justii.;tCem ressaltar uma das face_tas 
mais notáveis da personalidade desse grande homem 
público brasileiro. Realmente, a morte veçgastou _esta 
instituição, -o Senado, nos últimos sete anos, desfalcando 
de homens públicos da estirpe de Aderba( Jurema, como 
que a repetir, num cunt6chào, para todos nós, a adver~ 
tência de que as glórias do mundo são passageiras. Mas, 
pura nós, pura esta Casa, para seus Anais, para a posteri~ 
dade, para a Paraíba, para Pernambuco, ficam o exem~ 
pio e a obra_el(.traordinária desse grande homem. Edl!_ca~ 
dor, pedagogo moderno, com domínio sobre os temas 
mais atuais da educação brasileira, conforme tive opor­
tunidade de constat~r na nossa convivência-estreita du­
rante esses anos, literato de grande talento e de rara sen­
sibilidade que externou na poesia e sobretudo na crítica; 
na crítica literária que fez durante muitos anos com raro 
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brilho, em Pernambuco, no Rio de Janeiro e em Brasília, 
membro da Academia BrasHiense de Letras e _da Acade-­
mia Pernambucana de Letras, Aderbal Jurema era tam­
bém um político que primava pela correção das suas ati­
tud!!.'i, pelu sua lealdade, pelo seu alto espírito público, 
qualídades _que tive a oportunidade de constatar, de 
apreCiai, quando durante muitos anos participamos, 
nestu Casa, do Colégio de Vice-lfçier~s_d!:LMaioria,_e, de­
pois, como Líder da Maioria, da qual ele (oi ~mbém um 
Vice-Líder atuante, dedicado, leal e competente, privan­
do da sua_ amizade pessoal, da sua Conviv~ncia quase 
diária, de uma maneira íntima, fraterna. 

A notícia do seu falecimento feriu~r:ne profundamente 
quando ontem dela tive conhecimento, 

Desejo, portanto, associar~me ao pronunciamento de 
V. Ex~. ao seu discurso, como Senador ~e~como um ho­
mem ilustre da Paraíba, para deixar registrado o meu 
profundo pesar, do meu Estado e da Bancada do meu 
Estudo, pelo desaparecimento desse grande Senador, 
desse gr<J.nde paraibano e pernambucano, desse extraor­
dinário homem público que serviu com competência, 
zelo e honra inexcedível ao seu Estado e no Congresso 
Brasileiro. 

O SR. MARCONDES GADEL!lA- Obrigado a V. 
Ex~, nobre Senador AlOysio ChÍl_ve~. Veja como estamos 
todos comungando do mesmo sentimento e perfilhados à 
JTICSma lmagt!m e à mesma memóiia de Aderbal Jurema. 
Tanto que V. Ex~ já antecipa uma outra TãCeta do espíri­
to inquieto de Aderbaf Jurema, o seu relevante papel na 
criaç_ào literária; como poeta, romancista, contista, his~ 
"toríádõi, cr-onista, estudioso de problemas sociais e tam­
bém crítico literário. Eu diria que, mais uma vez, como 
escritor ou como jornalista, o que movia Aderbal Jure­
ma era a ânsia de renovação e de Tran_sformB.ção. Tanto 
que nesse :Jspecto, o Senador Aderbal Jurema iniciou-se 
muito moço e já nos bancos acadêmicqs, e ainda como 
estudante, era fundador de uma revista !iter~ria que agiu 
como uma espécie de fermento na massa entre a intelec-­
tualidade pernambucana já instigada pela Semana de 
Arte Moderna de 1922. 

Em 1933, Aderba( Jurema publicou o seu primeiro H­
vro de poemas com OdoricoTa_vares, '_'26 Poemas Escri­
tOS-a Quatro Mãos'; era o título, e desde entãõ-iiào parou 
d_e jorrar _aquele manancial criativo e novas obras se su­
Úderuri:i. E iivCmos, já em 1935, um tràbãlfiõ -que ainda 
hoje é foilte de estudos, sobre as" Insu_r_r~_i_çõe_s Negras_no 
Brasil". Em seguida "O Sentido daC_Qlonização Portu­
gU6S-a no Brasil", ein 1942; "Provinciarias", ein 1948; "O 
Sohrado na Paisagem Recifense·~.- em ,_19)2; "Poetas e 
Romancistas do Nosso Tempo",_ em 1953, e assim por 
diante, nobre Senador AloYsfo Ctiives, rillma sucessão 
de trabalhos do mais fino lavor até o último dia da sua 
vida. Não parou de escrever, não parou de trabalhar, 
não parou de produzir um só momento Aderbal Jurema, 
esse nosso dileto, fraterno amigo -que hoje pranteamos. 

O Sr. Nelson Carneiro- Perlnite V. Ex~ um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA - Ouço V. Ex•, 
nobre Senador Nelson· CarneirO. 

O Sr. Nelson Carneiro- A esses títulos que V. Ex' 
acaba de referir, vale ajuntar o de folc\orista. Ele foi real­
mente um homem preocupado com os problemas do foi~ 
clore., e participou de todas as campanhas iniciadas e rea­
li~:adas nesse País, no seu Estado e na Bahia, Mas eu que­
ria, .como Membro da Academia Brasiliense de Letras, 
lembrar o Presidente da Academiu Brasiliense de Letras. 
O homem ativo, dedicado e debruçado sobre aquela 
Casa que; graças a ele, conseguiu obter uma sede e mais 
do que isso, conseguiu preencher todas as cadeiras exis~ 
tentes através de renhidos pleitos. A personalidade de 
Aderbal Jurema cst~ intimamente ligad~ à_história lite­
rária de Brasília, inclusive, através das publicações da 
Acaúeli1kdJrusi_liense de Letras que CfC organizou e le­
vou a cabo. E uma grande perda para toda intelectuali­
dade brusileira e, em especial, para, além da pernambu­
cana e d<! paraibanu, a intclectualidade brasilicnse. 

O SR. MARCONDES GADEL!lA- V. Ex• lembra 
c·om mUlta~ propi-iedadê CSta vinC).Il<;ição _de Aderbàl Jure­
ma à paiSagem cultural de Brasília. Lembradã também a 
título de curiosidade, nobre Seilador Ne:!son Carneiro, 
qUe 9 Senádor -Adei-bãl .JUrema escreveu,"'-se não me re­
cordo, ainda nos idos de 1928; uma obra çle ficção ém 
-que _ele imagi1_1ava uma cidade no Planalto Central. do 
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País, que era precisamente a Capital, e este trabalho é 
todo e!~ marcado de figurações de visionãrio, em que ele 
de alguma forma enxergava, através do tempo, o papel 
transcendental, aglutinador e polarizador que essa C!da­
de_cxcrccria sobre a civilização brasileira. t um dado cu­
rioso a ser pesquisado e que me foi relatado pessoalmen­
te pelo próprio Aderbal Jurema. 

O Sr.-carlos Cbiarelli- Permite V, Ex~ um aparte? 

O SR. MARCONDES GADELHA- Ouço V. Ex•. 
ernin_en_tç J.~çier Carlos Chiarelli. 

.O Sr. Carlos Chiarelli - Ilustre Presidente, meu caro 
Senador Murconde~ Gadelha, V. Ex~ fi!. la não apenas 
por si, o q uc já seria muito, o suficiente e o bastante, mas 
f ai-ª, nesta hora, çm nome da nossa Bancada, da Banca­
dà de Àderbai Ju-rerlla, da Bancada que teve nele uma de 
suas fig_uras mais expressivas, um companheiro dos mais 
solitários e uma inteligência das mafs percuciente.<>. Ader­
bal Jurema, cuja ausência na cadeira vazia que sempre 
ocupou, nos traz um momento de angústia, de reflexão e 
de verdadeiro depoimento da transitoriedade da vida e 
daS fes_jjonsabilidade.<> tão interinas com as quais nos 
comprometemos tantas vezes, com tanta paixão e com 
tanta emoção. Aderbal Jurema foi um poHtico na pleni~ 
tude, quer quando Deputado, quer quando Senador, 
quer quando exercente de funções administrativas. Foi 
um _político na plenitude, como aqui jã" se disse, através 
do dePõfinetlto de tantos que com ele cOnviveram e que 
gu<J.rdam dele, de maneira muito clara, a melhor das 
Jcn~b_mnç_as_ e os mais íntimos e afetuosos vfnculos. Mas, 
afora a conotação, a marca, o timbre político da sua vi­
da, homem de luta, homem da palavra fácil e empolga­
do, adjetivado, orador incandescente, ele conseguia reu­
nir a isso a tranqUilidudc descritiva do literato, do ho­
mem de letras, a sensibilidade do a(tista que nunca o 
abandonou e que ele cultivou de uma maneira muito 
simbólica com a condição de político. Ao lado dessa fi­
gura bivalente do político e do literato, Adcrbal Jurema 
foi sempre o jurista, o conhecedor dos meandros do Di­
reito, o estudioso dos textos c dos conceitos constitucio~ 
nais, o que sempre fez com notável pertinência e com in­
discutível agudeza. Ao jurista, ao político, ao literato, s.: 
somava, ne.<>sa figura multifacética e poliédrica, um ou 
tro detalhe: a sua enorme animação e_ a sua capacidad.~ 
energética, que nascia dos seus sentimentos humanos.: 
dos seus princípios de solidariedade, de dedicar~se a um­
C<.Ltl!i~ à. qual se vinculou de maneira tão íntima e ao me::: 
mo to:;:mpo de maneira tão pública, que foi a Campanh­
Nacional dos Educandários GratuitoS, de que foi sem 
pre, de certa maneira, a força motriz, 'impulsio-nador 
líder vanguardeiro, ao lado de outros comp<!.nheiros no::. 
sos aqui di!. C<J.sa, como o Senador Alfredo Campos, , 
Senador José Lins, para ficar só nestas citações. Assiw 
ao homem de sentimento comunitário e solidarista, ao li 
lera to, ao político, ao jurista, nós rendemos hoje as hc 
menagens que não nascem do detalhe do protocolo, n<::·­
são imposições do trespasse c da saudade; são registro: 
objetivos e merecidos, de respeito, de apreço e dejustiç~ 
Sentimos falta e nesta tarde já começamos a sentir falt: 
de Aderbal Jurema, nosso companheiro, acima das lir. 
de:; fronteiríÇas c- transitórias das divergêriicas part: 
dárius, sentimos falta da sua inquiettide, da sua criativ~ 
da de, do seu gosto pela vida pública. Ele era plenament 
um Senador, um político, um homem vocacionado 
causa pública, e todos nós o sabemos. Por isto, neste di 
em que Pernambuco está a pranteá-lo c a Paraíba está 
chorá~ lo, o Brasil perde uma figura expressiva do seu P' 
trimônio e de grandes lideranças. E o Senado, meu ilrx 
trc Senador Marcondes Gadelha, que fala em nome d 
_nossa Bancada, a Bancada de Aderbal Jurema, da qv: 
ele foi, e repito, um dos expoentes mais significativos, 
decano como o chamei sempre, uma espécie de patrono 
conselheiro, nossa Bancada se entristece, lamenta e dim 
nui na dime:nsão humana que tanto a tinha Aderbal Jr_. 
rema. Recolha por isso o nosso depoimento, não com 
Líder do_ Bancada, mas como mais um dos amigos, de 
admiradores e daqueles, como brasileiro, que sente a f<J. 
ta que jâ nos faz a grande figura humana e a extraord 
núria'fígura política de Aderbal Jurema. 

·-0 SR. 1\!ARCONDES GADELHA - V. Ex• tr' 
emincntC LídCf Ca-rlos Chiarelli, 'um depoimento imPo 
tantissimo, rcpa<>sado de conhecimento do seu colega, • 

. seu liderado Aderbal Jurema c repassado, também, • 
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mais funda emoção. Um depoimento que arremata, mas 
não encerra, as imagens que procuramos traçar 'dessa 
personalidade tão múltipla, tão diversificada, que era o 
nosso colega Aderbal Jurema. Mas há nessa diversidade 
uma linha de coerência que V. Ex.' acentuou com muita 
precisão, o espírito de luta, como político, como jOrnatis~ 
ta, como educador, como Lider da SENEC, como Paria~ 
mentar, enfim, em todos os aspectos era aquele mesmo 
acendrado entusiasmo, era aquela mesma força estoante, 
era aquele mesmo calor humano, que nos envolvia e nos 
arrastava a todos, No momento em que transmito, em 
nome do Partido da Frente Liberal, os meus sentimen­
tos, os meus comovidos pêsames à família. de Aderbal 
Jurema, no momento em que me solidarizo com o meu 
Estado, a Paraíba, e com Pernambuco, sócios da mesma 
perda, quero recolher, S_enador Carlos Chiarelli, esta úl­
tima imagem que todos nós guardaremos deAderbal Ju­
rema, o seu espírito de luta, a s~_a dedicação integral, tra­
balhador impenitente, braçal, das justas causas. Aderbal 
Jurema nos tocou definitivamente com o seu exemplo. 
Que nós nos consolemos com a sua memória. Eu só goS­
taria que Deus nos infundisse nesta hora com esta forma 
de amar a vida. (Muito beml Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José--Fragetli) - CÕ-ncédo a 
palavra ao nobre Senador Cid Sampaio. 

OSR. CID SAMPAIO PRONUNCIA DISCUR~ 
SO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA~ 
DOR. SERÁ PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastao- Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMD&- MT. Pronun~ 
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- .Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Por delegação do meu Líder Alfredo Campos, uso nes­
te momento da palavra, para homenagear a memória do 
ilustre Senador e prezado amigo Aderbal Jurema. Tal­
vez, pelas circunstâricias de se-r seu vizinho de aparta­
mento tenha eu tido uma das últimas oportunidades de 
f.alar-lhe. Cobrava de S. Ex• u-ma afuda no sentido de que 
o Ministério da Educação nos forneCesse mais alguns 
formulários de bolsas de estudo. Dizii: .. Aderbal, como 
Presidente, peça ao Jorge Bornhausen que nos arrume 
mais uma bolsas de estudo''. Ele diss-e: .-~-vou para São 
Paulo, vou me operar, em uma semana pretendo estar 
aqui de volta e aí vamos providenciar isso, para distri~ 
buir entre os Senadores, prfncipalmente os da Comissão 
de Educação". Comissão esta da qual ele era Presidente 
e eu !~'-Vice-Presidente. Mas o destino modificOu com­
pletamente os nossos ideais, ou seja, de termos mais 
oportunidade de fornecermos bolsas de estudo para os 
alunos carentes. 

Tudo jã se falou sobre AderbaJ Jurema aqui. 
Quúo · contàf. só, uma história -da ~(.]Ual parÜciPei 

como Deputado federal. Na era do Médici, o Présid-ente 
da República escolhia junto com- as lideranças do Parti­
do da ARENA a Mesa que iria compor a direção da Câ­
mara dos Deputados e do Senado. E o Presidente Médici 
escolheu para Presidente, de uma lista apresentada pelo 
Líder, o nome do Deputado Flávio Marcílio para ser o 
Presidente. E escolheu para Jl' Vice~Presidente o Sr. 
Aderbal Jurema. Mas, o afamado, e hâ poucos dias ho­
menageado aqui, Deputado José Bonifácio, rebelou-se 
contra esse método adotado pelo Governo forte da êpo­
ca e se apresentou, também, como candidato a Vice­
Presidente da Câmara dos Deputados. Então, travou-se 
uma acirrada eleição entre aquele que representava den­
tro da ARENA as aspirações liberalizantes da ARENA, 
e o Aderbal Jurema ganhou. Acho que esse foi o momen­
to culminante da sua vida parlamentar. Eu me lembro 
ben1 da imagem dele, sentado, impávido, em sÍ!êncio ·ab­
sohlto- mais adiante o Deputado José Bonifácio, tam­
bém, na mesma situação de calma aparente, ouvindo o 
cantar dos votos. 

E me lembro também mais uma vez que qua-ndo ultra­
passou a necessária vantagem de Aderbal Jurema, o Ze­
zinho Bonifácio levantou e veio abraçar Aderbal Jurema 
numa demonstração de apreço e de espírito democrático~ 

De modo que, já se falou tudo que se tinha de falar 
sobre Aderbal Jurema, do seu passado atê a sua morte, 
como professor, como educador, como criador de passa­
rinho, como chefe -de família eX-ciriplar, cOmo compa­
nheiro iiÜstrê e dedicado U:o seu Pãrtldo~ sempre como 
Presidente do seu Partido no Estado. De modo que, em 
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nome do PMDB, com a licença do Senador Alfredo_ 
Campos,-presto as nossas homenagens ao Senador Ader­
bal Jurema, fazendo votos de que no Oriente Eterno S. 
Ex~ tenha a paz que bem merece. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
p:thtvra ao nobre Senador Hetvídio Nunes. 

O SR. HEiVfD~Ô NUNES (PDS- PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

A exemplo dos demais colegas, também desejo deixar 
nesta tarde, embora de maneira particularmente singela, 
uma palavra de homenagem e de saudade ao Senador 
A_derbal Jurema. 

Todas as suas qualidades- que não são poucas- jã 
for.am exalt<~das pelos que me antecederam nesta tribu­
n_a .. JornaliSta, poeta, escritor, professor, político. Mas 
entre todas elas, Sr. Presidente, desejo fixar, particular­
mente, a do político. Aderbal Jurema entregou-se de cor­
po e alma à política. Fez da política a motivação maior 
da sua vida; entregou-se de corpo e alma à política; dedi­
cou todos os instantes da sua vida à polltica, mas não à 
política que, de certo tempo parã cã, estã assumirido níti­
doS-Contornos de comércio, mas a política que obedecia 
ao lema maior- de servir à coletividade. 

Depois do exercício de seguidos mandatos na Câmara 
dos Deputados, de muitos mandatos na Câmara dos De­
putados, Aderbal chegou ao Senado e continuou o seu 
trabalho nesta Casa da mesma maneira que o exerceu na 
outra, com dignidade e com honradez. 

Muitas vezes conversamos sóbre as dificuldades da 
Vid_a e ele, um homem que exerceu muitos cargos e que 
teve- uma militância política invejável sob todos os aspec­
tos, inclusive com relação ao tempo, encerrou a sua vida 

---- pób_r_e m uí_t_a vez rec<?rrendo aos crediáriqs para mã.nter 
semp~re aquela eiCgãndã; aquela postura admirável com 
que sempre se apresentou nesta Casa. 

Rendo, Sr. Presidente, neste instante, em nome do 
meu Estado e em meu nome pessoal, à memória de Ader­
bal Jurema as minhas melhores homenages. Quero, de 
uma maneira particularíssima, deixar, neste instante, em 
meu nome Pessoal e no da minha esposa, uma lágrima 
para irrigar as plantas ornamentais que as nQS.sas espo­
sás, ilà ·área ComUm dos nOSsos aPartamentos residen­
ciais, cultivavam. (Muíi()bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - ConCedo -a 
palavra ao nobre Senador Murilo Bad~r.ó. 

OSR. MURILO BADARÕ PRONUNCIA DIS~ 
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBUCADO POSTERIOR~ 
MENTE. 

O SR. PRESID_~NTE (José Frage!H)- Em yotação o 
requerimento de suspenSão da sessão e de condoléncias à 
família e ao Governo de Pernambuco. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa) 

Está aprovado. _ 
O SR. PRESIDENTE (José Frage!li) - A Mesa 

associa-se às homenagens que, pelos Srs. Senadores, vêm 
de ser prestadas ao nosso saudoso companheiro Senador 
AderbaJ Jurema. 

Não precisamos repetir aqui todos os fatos que foram 
lembrados, todos os conceitos que, sobre a personalida­
de destacada do Senador Aderbal Jurema, foram profe­
ridos, todo o reconhecimento desta Casa pelo seu traba­
lho de legislador, de político, de brasileiro dedicado às 
melhores causas do nosso País. 

Vindo há poücoS ãnos para o Senado Federal, conheci 
melhor o nosso companheiro, o Senador Aderbal Jure­
ma, na CómTssão de Finanças, e todos nós, que nela sem~ 
pre labutamos, tínhamos por S. Ex~ respeito e admiração 
pela sua assiduidade aos trabalhos daguela pareCia do 
Serhi.ãO -FedCral, pela sua competência, pela dedicação 
que dava ao estudo de toda a matéria que era submetida 
aos seus eStudos e às suas conclusões. Aqui, no Plenário 
do Senado Federal, tantas vezes tivemos a oportunidade 
de nos encantar 'com os p'ronunciameiltos do Senador 
Aderbal Jurema todas as facetas da sua p~onalidade de 
homein público e de po}iti~o~ de literato. de estudioso 
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também da nossa História, como mostram os trabalhos 
aqui relacionados na breve biografia que se nos ê apre­
sentada_ 

Por tudo isso nós reverenciamos, hoje, a memória de 
Aderbal Jurema e apresentamos também, em nome da 
Mesa, as nossas condolências à família do eminente Se­
nador que agora desaparece, aos Estados da Paraíba e de 
Pernambu~::o, ao seu Partido político e, por que não di­
zer, também à nossa própria Casa que assim se vê enluta­
da. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
comunica ao Plenârio que designou o Senador Nivaldo 
Machado para representar o Senado nos funerais do sau­
doso Senador Aderbal Jurema. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidéncia 
convoca sessão eXtraordinária a realizar-se hoje, às 18 
horas e 30.rninutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Cã­
mar<L nt? 74, de 1985 {nl' 3.362/84, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao art. 14 do Decreto-lei nt? 538, de 
7 de julho de 1938, que organiza o Conselho Nacional do 
Petróleo, define suas atribuiç-ões e dá outras providên­
cias, tendo. 

PARECERES FAVORÃVE!S, sob n•s 387 e 388, de 
1986, das ComisSões; 

-de Minas e Energia; e 
-de Finanças. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara nl' 190, de 1985 (n~' 5.389/85, na Casa de origem), 
que estende aos servidores da justi~a do trabalho as dis­

- posições do art. 39, e seu parágrafo único, da Lei n~' 
7.299, de 14 de março de 1985, tendo 

PARECERES FAVORÃVE!S, sob n•s 376 e 377, de 
1986, das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

-3-

Di:-:cussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara nl' _194, de 1985 (nl' 6.202/85, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a_ abrir ao Ministêrio da 
Agriçu.l_t.ura o c_rédito especial até o limite de CrS 
54.528.466.000 (cinqüenta e quatro bilhões, quinhentos e 
vinte e oito milhões--;--QuafrOCe"ntos e sessenta e seis mil 
cruzeiros), para os fins que específica, tendo 

PARECER, sob nY 2, de 1986, da Comissão 

-de Finanças, favorável. com emenda que apresenta 
de n~' IMCF. 

-4-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da CâM 

mura n9 217, de 1985 (n<:> 6.970/85, na Casa de origem), 
de iniciativ~ do Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobre o resgate de quotas dos fundos fiscais criados 
pelo Decreto-lei n" 157, de JO de fevereiro de 1967, tendo 

PARECERES FAVORÃYE!S, sob n•s 374 e 375, de 
198.6, das Comissões: 

-de EcoQomia; e 
-de Finanças. 

-5-

Discussão, em primeiro turnO, do Projeto de Lei do 
Se-nado n>:> 101, de 1985, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que alte-ra dispositivo da Lei n~' 3.529, de 13 de 
janeiro de 1959, que disciplina a aposentadoria especial 
dos jornalistas profissionais, para o fim de estabelecer 
que as_ mulheres, exetcentes dessa. atividade, possam 
aposentar-se após vinte e cinco anos de tempo de serviço, 
tendo ... 

PARECERES, sob n~'s_348 e 349, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade, e, nç mérito, favorável, com voto vencido 
do Senador Roberto Campos; e 
- de LePslaçào Social, favor.í.vel. 

O SR. -PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo que tratai-, está encerrada a sessão. 

f úranta-.\'(' a S('Ss,io à.f 16 horas f! 18 milmros.J 
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Ata da 69\l Sessão, em 20 de maio de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária,_ da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÁS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE'­
SENTES OS SRS. SENADORES:, 

Eunice· Michiles- Raimundo Parente- Galvãci Mo­
desto - Odacir Soares - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Alexandre Costa- AméricO de Souza- Al­
berto Silva- Helvídio Nunes- João Disfi.:lo- Cesar 
Cals- José Lins- Virgílio Távorá- Moacyr Duarte 
- Humberto Lucena - Marcondes Gadelha - Cid 
Sampaio - GuilhCrnfe Palmeira-· Luiz Cavalcante­
Lourival Baptista- Passos Pôrto -Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior- João Calmon:_ Moacyr Oalla­
Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Jamil Hadda_d­
Itamar Franco- Murilo Badaró -.Alfredo Campos­
Benedito Ferrcim- Gastào Miíller .:...._ Roberto Campos 
- José Fragelli - Marcelo Miranda- Saldanha D.er~i 
- Ãlvaro Dias- Jaison Bã-áeto -Ivan Bonato- Le-
noir Vargas- Carlos Chiarelli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESID~NTE (José Frage1H)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 44,Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteçi:ío de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. )'?-Secretário procederá à Je'itura do expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 

N9121/86 (n9 153/86, na origem)~ de 19 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n\" 246, de 1984 (n"' 
1.768/83, na Casa de origem), que autoriza a permuta­
dos terrenos que menciona, sitUados no Município de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, (Projeto qUe se trans­
formou na Lei n"' 7.477, de 19 de inaio de 1986). 

De agradecimento de comunicações: 

N.., 122/S6 (n~ 15S/86, na origem)~ de 19 do corrente, 
referente á uprovação dus inatérias cOnstantes d-as-Men­
sagens da Presidência da República· n9s 345, 457, 462, 
463, 500, 506 c 515, de 1985; e 4, de -1986: - -

N9 !23/86 (n9 159/86, na origem), de 19 do corrente; 
referente á Promulgação daS Resoluções n9s 44 a 47; 49 a 
55, 57, 58 e 6l-,-ae--i9gú.-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• ÚJ4, de 1986 

Institui o pagamento de indenização aos Municí­
pios que tiverem áreas de seus territórios inundados 
pelas águas de reservatórios destinados à produção de 
energia elétrica e cria o "Fundo de Desenvolvimento 
dos MWiicípios Inundados." · 

o- Congresso:-'Nacional decreta: 

Art. 1~ A operação de usina e hidrelétrica em curso 
d'água nacional, estadual ou municipal sujeita o' titUlar 
de sua exploração ao pagamento de indenização igual a 
"'% (três por cento) do valor da energia elétrica produzi­
Ja aos Municípios que tiverem árci. de seus territórios, 
igual ou t>uperior a 2 (dois) quilômetros quadrados, 
inundadas por águas do respectivo reservatório. 

§ 1~ Para o cálculo do vaJor de incidência da indeni­
zação serão utilizados o volume de suprime.nto gerado 
por usina e a tarifa de sUpriinento Põr-MWfi di energia 
consumida, conforme determinaÇão do Departainento 
Nacional de Âguas e Energia Elétrica (DNAEE). do Mi-
nistério de MinaS e Energia. - -- · - · 

§ 2'l' Para efeito deste artigo, nas usinas hidrelétricas 
construídas em curso~ d'ãgua internacionais. com tan-

Presidência do Sr. José Fragelli 

gência uo território naCional, a indenização incidirá ape­
nas sobre a energi~ gerada sob responsabilidade d"e em­
presa na cio na I. 

§ .J<;> Suj~itam-se à.s disposições deste artígo as usinas 
pertencentes a empresaS privadas, aos Estados e Municí­
pios, bem como aquelas cuja geração se destina a consu-
mo próprio. · · -

Art. 29 Fka criudo o "Fundo de Desenvolvimento 
dos Municípios Inundados", constituído dos recursos 
provenientes da indenização a- que se reJere o artigo (9, e 
destinado ao desenvolvimento sócio-econômico dos Mu­
nicípios atingidos. 

Art. 3<;> Caberá ao Departamento Nacional de Á­
-guas e Energia Elétrica (DNAEE) disciplinar e fiscalizar 
a arrecadução dos recursos da indenização de que trata o 
artigo 19, 

§ 19 O produto da indenização verificada durante 
cada mês do calendário será recolhido pelos responsáveis 
pela geração, dentro dos _20 (vinte) primeiros dias do mês 
subseqüente, mediante guia própria, ao Banco do Brasil 
S.A., à conta do "Fundo de Desenvolvimento dos Mu­
nicípios Inundados". 

§ 2~ O BancO dõ-Brusil credi.tarâ a cada MuniC:ípio, 
ailtes dCdinal do trimestre do calendário, as qUotas-parte 
do Fundo correspondentes à sua participaçS.O. 

Art. 4" Os recursoS de que trata o artigo J<;> serão ra­
teados entre os Municípios, levando-se em conta, em 
cada Munidpio, a área invadida pelos reservatórios das 
úsínas ·geradorus, proPorcionalmente. ---

1-40% (quarenta por cento), à superfície territorial 
respectiva. 

II - 60% (sessenta por cento), à população respectiva. 

§ \9 Os dados de área inundada e população, a se­
rem empregados no cálculo das quotas, serão aqueles 
utiltzados pelo Departamento Nacional -de Águas e 
Enci-gia (DNAEE) parã. rateio do Imposto Único sobre 
Er1úgia Elétrica, nos terinos do parágrafo único do arti­
go 22, do R.Cgulamento a que se refere o Decreto n~ 
68:41'9; de 2.5 de março de 1971. -

--- S'---2'1 -No primeiro trimesire àe cada exercício, o De­
partamento Nacional de Águas e- Energia Elétrica 
(DNAEE), estabelecerã os coeficientes de distribuição 
pelos Municípios e os comunicará ao Banco do Brasil 
S.A. 

§ J9 Para efeito desta Lei, o Distrito Federal é equi­
parado aos Municípios. 

Art. 5<;> Para efeito desta Lei, aplicar·se-ào, no que 
for cabível, as normas constantes do Capítulo VI, artigos 
15 a LI, "Das Infrações e das Penalidades", do Regula­
me}lto a qul:!se refere_o Decreto n\" 68.419,_ de 25 de 
inarço de 1971. 

-Art. 6<;> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

-o presente Projeto dC LCJ propOe corifCrir aos Municí­
pios que tenham ou venham a ter parte de seus terri­
tóriOs inundados por águas de usinas hidrelétr"icas com­
pensação por prejuízos e perdas várias. entre os quais a 
de receitas fiscaiS, i"ea:ís -e eSperadas, decorrentes da inun­
dação. Fixa-Se, assim. juSta indenização de 3% (três por 
cento) do valor da energia produzida em cada usina hi­
drelétrica responsável pela inundação, gerando recursos 
que serão aglomerados em um .. Fundo de DesCnvolvi-

mento aos Municípios Inundados", também previsto no 
Projeto. Tais recursos serão rateados pelOs Municípios, 
ponderadas em função da superfície (40%) e da respecti­
va população (60%). 

Deve-se esclarecer, nesse sentido, que o artigo 23 do 
Regulamento do Imposto Único sobre Energia Elétrica 
(Decreto n~ 68.419, de 25-3-1971) destina uma pequena 
parceta daquele imposto (cerca de 3, 1%) a esta finalida­
de. Tal dispositivo, no entanto, está longe de fazer justiça 
aos Municípios que se propõe beneficiar. 

Primeiramente, porque tal parcela, além de ser distri­
búída, no bojo do IUEE, em ações das empresas conces­
sionárias, muitas vezes sem cotação comercial, monta a 
valores irrisórios. Basta lembrar que, em 1985, do Im­
posto Único sobre Energia Elétrica, coubt:: ao total dos 
Municípios brasileiros (acima de 4.000) quota aproxima· 
da de 280 bilhões de cruzeiros. Desse total, 3, 1%, ou seja, 
Cr$ 8,6 bilhões, foram distribuídos a 145 MunicíPiõs em 
função das áreas inundadas em seus territórios, corres­
pondendo a uma qtJota média, por Município, inferior a 
6 milhões de cruzeiros (6 mil cruzados), o que é: irrisório 
sob qualquer ponto de vista, e está longe de repara_r ~ 
dbSapropriãçOes injustas -que, no passado, levaram m-ui~ 
tos proprietários de terra ao desespero e à miséria:: Em 
segundo lugar, porque a comperisação preVista neste ar­
tigo visa indenizar os Municlpios pefas perdas sOfridas, 
proporciOmilmente, muito maiores que aquelas sofridas 
pelos Estados. Municípios houve (e certamente ainda 
existem), sequer beneficiados pela energia elétrica gerada 
peras -usinas· Que inundaram suas terras. 

A Tabela 1 dá conta das áreas inundadas por Estado 
da Federação. São mais de 22 mil quilômetros quadra­
dos, á r~ superior a dois bi!hões de hectares de terras que 
apresentam, em geral, a melhor vocação agropecuária 
em cada. região. Ao todo, são 342 Municípios atingidos, 
dos quaJs apenas 145 se qualificam para efeito da com­
pe?s~ção embutida no Imposto único sobre Energia 
Eletnca- aqueles com área inundada igual ou superior 
a 20 kmz. O atual ptojeto eleva este número para mais de 
3g_Q; ~o inCluir no benefício os Municípios atingidos em 
ár~a_}g~~ 9U_ superior a 2 km2• 

Deve-se salientar~ -alnaa: QUe-aS-ilid[.(!iêúicas em--rase­
de projeto ou construção devem agregar, futuramente, 
uma área inundada de mais de 20 mil km1 (Tabela 2). 

O elenco de perdas dos Municípios ê ainplo e variado, 
podem porém ser agrupados, grosso modo, como segue: 

1. Demográficas 
A construção de barragens em ãreas de_ p.opulação 

densa como as que ocorrem no centro-sul do País, tem 
provocado movimentos migratórios de proporções bas­
tante sérias para muitos Municípios. Quando tais contin­
gentes, erra.dicados da gleba onde se dedicavam à explo­
ração _agropecuária, nãO vão engrossar os segmentos su­
bempregados das sedes municipais, emigram para outras 
regiões, com Prejuízo certo para os Municípios. 

l.- Econômicas e Fiscais 
Por infelicidade, os reservatóríos sempre inundam,­

sem exceçào,- as melhores e mais produtivas terras de 
cada Município. Isto ocorre em Minas, nos vales do São 
Francisco, do rio Grande, do Paranaíba. Aconteceu em 
São Paulo, no Paraná, na Bahia etc.- Na r-epresa de Três 
Ma ri~ estão inundadQS cerca de 71 km2, ou 7.100 hecta­
res, de terras planas, baixas e fertilíssimas do Município 
de Abacté. 

Nos 22 mil quilômetros quadrados inundados, 
enconde-se, muitas vezes, a realidade das perdas dos 
Municípios que tiveram ãreas enonnes, às. vezes a quase 
totalidade de seus Municípios, ocupados pelas águas. 
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TABELA 1 - Areas inundadas - reservatórios construidos 

(Ponte: DNAEE) 

TABELA 2 - Áreas a serem inundadas 

(Fonte: DNAEE) 

U. F. 

Parã 

Territ.Fed.do Amapá 

Maranhão 

Ntlme~o de 

M~J?-~~c!t:~ics 

2 

(k."!l') 

23 

!'.;r:re:o de 

Mu.nicÍ?iOS 

• 2.500 

Estados 

Ma :terias 
Pará. 

Goiá-S 

Hara~hão 

Mato Grosso 
Minas Gerais 

Total 

is.i:ea (kJn2) 

1.524 
5.950 

10.461 

627 

901 

549 

20.012 

Fiau! 1 12 

189 

152 

26-

_vale lembrar alguns' casos: 

Pernambuco 

-~lagoas 

Bahia 

Minas Gerais 

Espírito Santo 

Rio de Janeiro 

1 

6 

54 

3 

5 

9 

38 
309 

9 
2"2 

8 

42 

{9 

Muni c! pios 

Nova Iorque 
Antonio Almeida 

Ca.sa N_o_va 

Sento Sé 

Tarr,anho- da ãrea Pilão Arçadq 

:Re!inansO 

U. F. 

são Paulo 
Paraná 

Santa Catarina 

Rio de Janeiro 

P.atc Grosso do Sul 

Goiás 

Distrito FederaL 

Total 

Inferior a 20 km'-

Núme!'o_ _ de Jl;rea 

Mun_ic!pios (km1) 

82 619 

20 105-
, 19 

; -'8 37-

14 

10 65 

197 L281 

,S~perior_a 20 km' 

Número- d,e Area 

Ml.lJJ.ic~pios (kln'} 

58 __ 3.328 

19 L858 

6 402_ 

3 495 

8 821 

1 40 

),45 

· Alfen.as 

carmo do Rio Claro 

Mor3d~_No~~ d~ M~nas_ 

santa Vitória 
Iturarna 

Araré 
:r ta! 

Pereii·a Sarreto 

Primeiro de Maio 
Ribeirão Claro 

Cruz Alta 

Aparecida do Taboado 
Rib~s do_ Rio. ?a.rdo-­

Itumbiara 

Obs.: - Total de Municípi_os: 

- Area total inundada: 

197 -+ 145 .c 342 Corumbaiba 

Quirinópolis 1.281 ~ 21.103 = 22.384 km 2 

A produção agropecuária e mineral, bem como a re­
ceita fiscal correspondente, perdidas em decorrência da 
inundação, podem ser inferiores à produção energética 
da usina, mas nunca serão suficientemente compensadas, 
do ponto de vista do Município, p"Cio beneficio da eletri­
cidade que se destina à industrialização de regiões muitas 
vezes distantes. 

3. - Comunicações e transportes 
Basta uma inspeção dos mapas das represas para se 

verificar a magnitude do problema viário naquelas re­
giões. Municípios têm suas redes de estradas estrangula­
das pelos braços dos lagos formados pelas represas, com 
problemas sérios para o escoamento da produção. Em 
outros ca.sos, Municípios vizinhos ficam totalmente iso­
lados uns dos outros. 

A reconstrução de estradas e pontes, quando executa­
du. tem custado aos Municípios recursos que deveriam 
estar alocados a finalidades como educação e saúde. 

4. Culturais 
Nessa área podem estar resumidas as maiores perdas 

de Municípios que tiveram áreas tomadas pelas águas de 
represas. Em vários casos, cidades inteiras tiveram de ser 
relocadas, com a perda de toda uma tradição, com a per­
da dos laços culturuis que unem o homem à terra, com a 
perda de monumentos culturais cujo valor transcende os 
limites do próprio Município. 

S. Ecológicas 
Neste sentido muito tem ainda de ser feito para averi­

guação dos efeitos perniciosos causados pelas represas 
sobre o meio ambiente: a fauna, a flora, o ar, a metereo:­
Jogia regional. 

Montante da lndel'lização 
. Para o ressarcimento dessas perdas propõe-se uma 
sobrecarga mínima ao valor da energia gerada por usina 

hidrelétrica que tenha inundado área municipal. Segun­
do dados do DNAEE, a produção de energia elétrica de 
oríge_m hidráulica no Brasil, em !984, foi de 165,6 mi­
lhões de MWh, montante este que deve ter sofrido acrés­
cimo de 10% em !985. Supondo-se um custo médio, com 
btlse na Portaria n9 75, de 24 de abril de 1985, do 
DNAEE, de Cz% 100. por MWh, o valor total da pro­
dução hidrelétrica seria da ordem de 18 bilhões de cruza­
dos em 1985. Uma sobretaxa de 3%, por conta da indeni­
zaçãO ora proposta, representará uma receita adicional 
de cérca de Cz$ 540 milhões por hectare inundado. 
Como e perceptível, tais valores, enquanto representam 
razoável fonte de recursos apenas para os Municípios 
rtiu.JCó pobres, à guisa de compensação por perdas, de 
outro modo irreparáveis, traz um aumento irrisório aos 
cu tos da eletricidade, quando distribuído aos milhões de 
consumidores do Pajs. 

Saiu dtls Sessões. em 20_de maio de 1986. - Alfredo 
Campos. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N• 68.419, 
DE 25 DE MARÇO DE 1971 

Aprova o Regulamento do Imposto {J nico sobre Energia 
Elétrica, Fundo Federal de Eletrificação, Empréstimo 
Compulsório em favor da ELETROBRÁS, Contribuição 
dos Novos Consumidores e Coordenação dos Recursos Fe­
de_r&is vinculados a obras e serviços de energia elétrica e al~ 
tera o Decreto IJ'i' 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, 

~ 

MA 

PI 

BA 
BA 

__ , -. BA 

Bi\ 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

SP 

SP 

SP 

PR 
PR 

RS 
MS 
MS 

GO 

GO 

GO 

123 

102 

1.134 

1. 847 

484 

- 628 

150 

212 

551-

230 

330 

140 

185 

219 

105 

112 
130 

246 

176 

-171 

193 

173 

CAPITULO VI 

D~s Infrações e das Penalidades 

SEÇÃO I 

D~ Infrações 

Hectares 

12.300 

10.200 

113.900 

184.700 

46.400 

62.800 

15.000 

21.200 

5_5.100 

23.00-0 

33.000 

14.000 

18.500 

21.200 

10.500 

13.200 

13.000 

24.600 

17.600-

17.100 

19.300 

17.300 

Art. 15. Constitui infração toda ação ou om1ssao, 
voluntária ou involuntária; clUe importe em inobservân· 
da de preceito, estabelecido ou disciplinado por este Re­
gulamento, ou pelos atos administrativos de caráter nor­
mativo, destinados a complementá-lo. 

Parágrafo único. Salvo disposição expressa em con­
trário, a responsabilidade por infração independe da in­
tenção do agente ou rçsponsável e da efetividade, nature­
z-a e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 16. AS infrações serão apuradas mediante pro-­
cesso administrativo que terá por base o auto ou a repre­
sentação, conforme a verificação da falta Se dê no serviço 
externo de fiscalização ou no serviço interno das repar­
tiQões. 

SEÇÃO 11 

Das Penalidades 

Art. 17. Sem prejuízo.do procedimento penal cabí~ 
vel, as infrações serão punidas com as seguintes penas 
aplicadas separada ou cumulativamente. 

l-multa; 
11 -proibição de transacionar com as repartições 

públicas ou autárquicas federais e com os estabelecimen~ 
tos bancários controlados pela União. 

Art. .18. Incorrem nas multas de: 
I- 100% (cem por cento} do valor do imposto não re­

colhido, nunca inferior a Cr$ 827,70 (oitocentos e vinte 
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sete cruzeiros c setenta centavos), os que, falsamente, se 
atribuírem a condição de produtores de energia elétrica 
para c·onsumo próprio e uso exclusivo; 
li- !OU% (Cem por cento) do valor do imposto não 

recolhido, nunca inferior a Cr$ 82,77 (oitenta e dois cru­
zeiros e setenta e sete centavos), os que deixarem de reco­
lher o imposto único arrecadado na:S contas de forneci­
mento, dentro dos 20 (vinte) primeiros dias do mês do 
calendário subseqUente ao da arrecadação; 

I li- Cr$ 82,77 (oitenta e dois cruzeiros f( Setenta e 
dois centavos) a CrS 827,70 (oitocentos e vinfe ·sete cru­
zeiros e setenta centavos), os que não possuírem o Hvro 
destinado ao controle da arrecadacã.o e do ~ç_gJhirnento 
do imposto único, escriturado na f9rma devida. 

§ J<:~ Continuarã sujeito à multa· preVista fiõ item li 
deste artigo o distribuidor de c:nergia' elétrica que,-na:que­
le caso c antes de qualquer procedirriento fiscal, recolher 
apenas o imposto único UrfCcadadQ. 

§ 2<:~ As multas expressas em cruzeiros vigoquão 
com os valores constantes deste artigo, enquanto não fo­
rem novamente atualizad:.!s, nos termos do a.rt~9'? da Lei 
n<.> 4.357,-de 16 de julho de 1964. · - · 

Art. 19. Os débitos fiscais provinientes dO-nãO reco­
lhimento do imposto único ou penalidade, que não fo­
rem efetivamente liquidados _no trin1estre civil em que o 
prazo de seu pagamento tenha expirado, serão atualiza­
dos em função das variações do poder aquiSitivO da moe­
da, segundo os coeficientes de cor~çào monetária fixa­
dos pelo órgão competente. 

CAPITULO VIl 
Da Fiscalização e do Processo Fiscal 

SEÇÃO I 
Da Fiscalização 

Art. 20. A direção dos serviços de fisca!izacão do 
imposto único sobre energia elétrica compete à Secreta­
ria da Receita Federal (SRF), do Ministério da Fazenda. 

§ !<:~ A execução dos serviços incumbe, nos limites de 
suas jurisdições, aos órgãos regionais e locais da Secreta­
ria da Receita Federal e aos seus agentes fiscalizadores. 

§ 2<:~ A fiscalização será exercida sobre todas as pes­
soas naturais ou jurídicas, que estiverem obrigadas ao 
cumprimento de disposições da legislação tributária da 
encrgja c Tétrica; iriCIUsive sobre as que gozarem de imu­
nidade ou isenção. 

§ J<;> As pessoas referidas no parágrafo antedor exi­
birão aos agerites fiscaliiãdõfCs, sempre que exigido, os 
livros fisCais e comerciais e todos os documentos ou pa­
péiS. Cm ·uso oUjá-arquivados, que forem julgados neces­
sários à fiscàlização, c lhes franquearão os-seus estabele­
cimentos, instalaçõe> em_ geral, depósitos, dependências 
e móveis, a qualquer hora do dia, ou da noite, se à noite 
estiverem funcionando, 

SEÇÃO 11 
Dt? Processo Fiscal 

Art. 2 L O processo fiscal, compreendendo o proces­
so contencioso para apuração de infrações a este Regula­
mento, a consulta para esclareciiTU!nto de dúvídas __ relati­
vm; ao cntendimcrito c a"plicação da legislação, e a exe­
cução administratiVa das respectivas decisões, é o do Re­
gulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
aplicável no que couber. 

CAPITULO VIII 

Da Distribuição c Aplicação das 
Quotas Estaduais c Municipais 

SEÇÃO I 

Da Distribuição 

Art. 22. Da parceladoimpostoúnicodequetratao 
itein Ill do :.trl. 99 dc.'>te Regulament.o, 5/6 (cinco sextos) 
serão distributdos aos E])tados c Dístrito _f::ederal, e 1/6 
(um sexto), aos Municípios. 

§ 1"' Para os efeitos deste Título, o DistritO Federal e 
os TerritóriOS -São eqüifiãt':.idos aos Estados. 

§ 2"' Ao Di1>tii10 Federal c a.os E.stados não divididos 
em municípios caberá a quota a estes atribuída, como se 
os tivessem. 

Art. 23. Os valores de que trata_o a..-t. 22 ~ão ratea­
dos entre os Estados, Distrito Federal, Territórios e Mu-

nicípios, de acordo com os seguintes critérios de propor­
cionalidade: __ 

I -:- 20% (vinte Pai- Cento), à superfície territOrial res­
pectiva; 

11-60% (sessenta por cento), à população respectiva; 
lli- 2% (dois por cento), à produção efetiva de ener­

gia elétrica em seus respectivos territórios, verifkada por 
medidores, ou, na falta destes, calculada pela potência 
legalmente _iust<J,lada, com fator de carga de 35% (trinta e 
cinco por cento), ou, ainda, na falta da demanda máxima 
para o Cãlculo da_ produção, admitindo-se 2.500 (duas 
mU e quinhentas) horas de utitização anual da potência 

.legalmente instalada, para as centrai_s termelétricas, e 
4.000 (quatro mil) horas, para as usinas hidrelétricas; 

IV ~ 15% (quinze por cento), ao consumo de energia 
elétrica verificado nos respectivos territórios; 
V- 3% (três por cento), à área inundada nos respecti­

vos territórios, pelos reservatórios das usinas geradoras, 
desde que igual ou superior a 20 (vinte) q-uílômetros qUa­
drados. 

Parágrafo único. Os dados de superffcie territorial e 
população, a séretn.empregados no cálculo das quotas, 
serão os'~putados pela Fundação IBGE, podendo ser 
utilizados, em sua falta, os fornecidos pelos órgãos ofi­
ciais dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municí­
pios, ou, ainda, os do cálculo imediatamente __ anterior. 

' ' .... - . --.... -.... -... -... -.- ... -.----.-- ... -. 
( Ã.1· Comissões de Constituirão f! Justiçiz, de Mu· 

nicfpios, df! Minas e Energia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 105, de 1986 

"Acrescenta dispostivo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, assegurando ao empregado que exerce 
substituição por mais de noventa dias o direito a conti­
nuar percebendo a diferença a ela correspondente." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1<:~ Ê acrescentado ao art. 450, da Consolidação 

du.s Leis do Trabalho, o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Após noventa (90) dias, o 
empregado em substituição eventual ou temporária 
fará jus a contínuar percebendo a diferença de re­
muneração entre seu cargo e o do substituído." 

Art. 2<:~ Esta lei entrarà em vigor na datu de sua 
publil.:nção. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em conformidade com o que estabelece o art. 450, da 
CLT, ao empregado chamado a ocupar, em comissão 
i~l<;!rinamente. ou em substituição eventual ou tempo~ 
ran~, cargo dJverso do que exerce na empresa, serã ga­
rantida a contagem nuquele serviço, além da volta ao 
cargo anterior. 

<?corre, nã~ raro, que a substituição se prolonga por 
penado supcnor a noventa dias, gerando uma situação 
de_ instabilidade sob todos os aspectos indesejãvel, dada 
a mscgurança que traz para a· substituto. 

Por isto que o nosso projeto, inspirado em princípio 
dej ustiça, pr(..>coniza passe o empregado a ter direito à di­
ferença percebida na substituição, mesmo que volte ao 
cargo anterior, quando aquela se prolonga por mais de 
noventa dias. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1986,- Nelson Car~ 
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452 
DE I' DE MAIO DE 1943 

Consolidação das Leis do Trabalho 

· .. ·.;._~_~."-450~ .. ;:o· ~~;~;;~;d~ ~h~~;d~· ~- "a"c-~;dr: ·e~ ·c·d. 
mí.~suo, intcrinani"cnte, ou em substituição eventual" ou 
temjJOi'ái'd,ocllfgõ-dfVerSO do -qtie éXe-rcef-na enipfesa, -se­
rUo garantidas a ·contagem do tempo naquele serviço, 
bem com-o voltã ão cargo antefíõ"r. 
"r••••••••••••••"''''"••••••••••••••••••••••• 

(Às Conu~1wÕe.\· de C()nstituir;ào e Justiça e de Le­
gislarão Soâal.) 

Maio de )986 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 106, de 1986 

"D~põe sobre a contagem do tempo de serviço no 
meio rural para fins de aposentadoria dos segurados 
do INPS." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J<:~ Aos segurados do Instituto Nacional de Pre­

vidência Social- INPS, é facultado o direito de req-ue-­
rer a averbação do tempo de serviço prestado na quali­
dade de trabalhador rural, sob o regime da Lei Comple­
mentar n<.> tI, de 25 de maio de 1971. 

Parágrafo único. O período prestado na qualidade de 
trabalhador rural será averbado exclusivamente para 
fins de aposentadoria por tempo de serviço. 

Art. 2"' Os encargos decorrentes desta lei onerarão 
as fontes de receita de que trata o art. 69 da Lei nY 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. 

Art. 39 O Poder Ex.ecutivo, ouvido o Ministério da 
Previdência e Assistência Social, regulamentará esta lei 
no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Just.ificação 

Como ê de amplo conhecimento, em face da crise fun­
diária_q ue há tantos anos vigoru no meio rural brasileiro, 
é constante o êxodo de famílías inteiras de rurfcolas para 
as concentrações urbanas, onde passa ele a exercer 
funções as mais modestas, juntando-se ao proletariado e 
sobrevivendo nos arrabaldes das cilfuQ_~ .. 

Esses antigos trabalhadores rurais- muitos com lon­
gos anos de t>erviço - tornam-se segurados do Instituto 
Nacional de Previdência Social e simplesmente perdem 
todo tempo de atividade anterior prestada em conformi­
dade com a Lei Complementar n~> 1 t, de 25 de maio de 
1971. 

Trata-se, seguramente, de enorme injustiça, que pre­
tendemos corrigir por intermédio desta proposição, que 
faculta aos trabalhadores urbanos, com tempo de serviço 
anterior pf'estado na qualidade de rurícolas, a inclusão 
desse período para fins de aposentadoria por tempo de 
serviço. 

Eril atendimento da exigência consubstanciada no pa­
rágrafo únko do art. 165 da Lei Maior, é indicada a fon­
te de custeio total da referida benesse previdenciária, 

Assinale-se, por derradeiro, que a propositura 
inspirou-se em sugestão que nos foi encaminhada pelo 
Vereador Geraldo Peres Generoso, Presidente da Câffi:a-. 
ra Municipal de Ipauçu, 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1986. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N' li 
DE 25 DE MAIO DE 1971 

Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural. e dá outras providências. 

O Presidente da -República, faço saber que o Congres­
so Naciooul dccret_a e. eu sanciono a seguinte Lei Com­
plcmentnr: 

Art. !9 f: instituiQo o Progruma de Assistência ao 
Tmbalhador Rural (PRORURAL), nos termos da pre-­
sente Lei Complementar. * 1"' Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 
- FUNRURAL- diretamente subordinado __ao Minis­
tro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuí­
da personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá 
a execuÇão do Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural, na forma que dispuser o Regulamento desta Lei 
Complementar. * 2Y O FUNRU RAL gozará em toda a sua plenitu­
de, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações 
das regalias, privilégios e imunidades da União e terâ por 
foro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Ca_­
Pltal do E$tado para os atos do âmbito deste. 

ArL 29 O Progr<lnl<.l de Assistência ao Trabalhador 
Rural consistirá na prestação dos seguintes beneficios: 
--1- aposentadoria por velhice; 

I I -aposentadoria por invalidez: 
I I I - "pt:nsão; 
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IV- auxílio-funeral; 
V- serviço de saúde; 
VI- serviço social. 
Art. 31' São beneficiârios do Programa de Assistên­

ja instituído nesta Lei Complementar o trabalhador ru­
al e seus dependentes; 

§ fi' Considera-se trabalhador rural, para os efeitos 
lesta Lei Complementar: 

a) a pessoa fisica que presta serviços de natureza rural 
'empregador, mediante remuneração de qualquer espé­
,;f>" 
--b) o produtor, proprietário ou não qué, sein emprega­
lo, trabalhe da atividade rural, individualmente: ou em 
cgime de economia familiar, assim entend~do o trabalho 
los membros da família indispensável à própria subsis­
~nda e exercido em condições de mútua dependência e 
-:!laboração. 
§ 21' Considera-se dependente o definido como tal na 

ei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior 
~1 relação aos segurados do Sistema G:erg~.l_d_e_Previdên­
la Social. 

Art. 49 aposentadoria por velhic~ corresponderã a 
ma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por 
:nto) do salário míniffiO de lilaior valor no País, e será 
~vida ao trabalhador rural que tiver completado 65 
~senta e cinco) anos de idade. 
Parágrafo único. Não será devida a aposentadoria a 
ais de um componente da unidade familiar, cabendo 
;enas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 
Art. 59 A aposentadoria por invalidez corresponde­
a uma prestação igual à da aposentadoría por velhice, 

com ela não acumulável, devida ao trabalhador vitima 
- enfermidade ou lesão orgânica, total ou definitiva­
ente incapaz para o trabalho, observado o princípio es­
belecido no parâgrafo único do artigo anterior. 
Art. 6"' A pensão por morte do trabalhador rural, 
•ncedida segundo ardem preferencial aos dependentes, 
msistirã numa prestação mensal equivalente a 30% 
-inta por cento) do salário mínimo-de maior valor no 
:is. 
Art. 79 Por morte presumida do trabalh_ador, decla­
ja pela autoridade judiciária competente, depois de 
~s meses de sua ausência,_será c_oncedida uma pensão 
ovisória, na forma ·estabeleCida no artigo anterior. 
Art. 89 Mediante prova hâbil do desaparecimento 
• trabalhador, em virtude de acidente, desastre ou ca­
~trofe, seus dependentes farão jus à pensão provisória 
:'erida no artigo anterior, dispensados o prazo e a de-
~ração nele exigidos. .- , _ 
Parágrafo único. VerifiCa-do o reaparecimento do 
~balhador, cessará imediatamente o pagamento da 
":;ão, desobrigados os beneficiários do reembolso de 
--:<:!squer quantias recebidas. 
Art. 99 O auxílio-funeral será devido, no importe de 
• ~!':!~rio míni~çi reg"i~!W"!. por morte do trabalhadpr 
ral chefe da unidade familiar ou seus dependentes e 
;;-o àquele que comprovadamente houver providencia­
.~ às suas expensas, o sepultamento respectivo. 
Art. 10. As importâncias devidas ao trabalhador ru­

serão pagas caso ocorrD- sua morte, aos seus depen­
ntes, e na falta desses, reverterão ao FUNRURAL. 
Art. I L A concessão das prestações pecuniárias as­
:~,~radas por esta Lei Complementar Serão devidas a 
rtir do mês de janeiro de 1972, arredondando-se os 
~ectivos valores para a unidade de cruzeiro imediata­

:'1te superior, quando rot o caso, inclusive em rdaç~o 
cotas individuais da pertsão. . _ _ 
1\rt. 12. Os serviÇos de saúde sero..' ,: .. estados aos 
:1eficiários, na escala que permitirem os recursos orça­
iltários do FUNRURAL, em regime de gratuidade 
~~ ou parcial, segundo a renda familiar do trabalhador 
dependente. 

Art. 13. O ServiÇo Social visa a prOpiciãi--ã"os benefi­
rios melhoria de seus hábitos e de suas condições de 
~tência, mediante ajuda pessoal, nos desajustamentos 
lividuais e da unidade familiar e, predominantemente,_ 
. suas diversas ·necessidadeS ugaaas---a_-aSSfStênda IirC:~ 
ta nesta Lei, e será prestado com a amplitude que per­
tirem os recursos orçamentários do FUNRURAL, e 
:undo as possibilidades locais. 
\rt. 14. O ingresso do trabalhador- rural e depen­
-·tes, abrangidos por esta Lei Complementar, no ·regi­
de qualquer entidade de previdência social não lhes 

• ;=r~tará a perda do direito às prestações do Programa 
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de Assistência, enquanto não decorrer o período de ca­
rência a que se condicíonar a concessão dos beneficios 
pelo novo regime. 

Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural provirão das_seguintes 
fontes: 
I- da contribuição de 2% (dois por cento) devida 

pelo produtor sobre o valor comercial dos produtos ru­
rais, e recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário, ou cooperativa -que 
ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações 
do produtor; -

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar 
seus produtos ou vendê-los rro varejo, diretamente ao 
consumidor. 

I I - da contribuição de que trata o artigo Jo;> do 
Decreto-le(n9 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qUal 
fica elevada para 2.6% (dois e seis décimos por cento), 
cabendo 2.4% (dois e quatro décimos por cento) ao 
FUNRURAL. 

§ [9 Entende-se como produto rural todo aquele 
que, não-tendo sofrido qualquer processo de.indusu:iali­
zaçào, provenha de origem vegetal ou ammal •. awda 
quando haja sido submetido a processo de beneficiamen­
to, assim compreendido um processo prirnãrio, .tal como 
descaraçamento, pilagem, descascamento ou limpeza e 
outros do mesmo teor, destinado à preparação de 
matêriã-prim_a para posterior industrializar;ão. 

§ 29 ___ O recolhimento da contribuição estabelecida no 
item 1 devcrâ ser feito até o último dia do mês seguinte à­
quele em que haja o~orrido a operação de venda ou 
transformação industrial. 

§ -3..,-- A falta de-reColhimento, na época própria, da 
contri.~Uição estabelecida no item I sujeitará, automati­
camente, o contribuinte à multa de 10% (dez por cento) 
por sem_estre ou fração de atraso, calculada sobre o mon­
tante do débito, a correção monetária deste e aos juros 
moratórios de-1% (um por cento) ao mês sobre o referido 
montante. 

§ 49 A infração de qualquer dispositivo desta Lei 
Complementar e de sua regulamentação, para a qual não 
haja penalidade expressamente cominada, conforme a 
gravidade da infração, sujeitará o infrator à multa de 
!(um) a 10 (dez) salári9S mínimos de maior valor no 
Pais, imPoSta e cobrada na forma a ser definida porre-
~~~~ -

§"s~ A arrecadação da contribuição devida ao FUN­
RURAL, na foram do artigo anterior, bem assim das 
correspondentes multas impostas e demais cominações 
legais, serã realizada, preferencialmente, pela rede ban­
cária áede-ncladã. para efetuar a arrecad~ção das contri­
buições devidas ag I NPS. 

§ 6!' As contribuições de que trata os itens I e 11 se­
rào devidas a partir de 1~ Clejulho de 1971, sem prejuízo 
do recolhimento das contribuições devidas ao FUNRU­
RAL, atê o dia ímediatamente ahterior àquela data, por 
força do disposto no Decreto-lei n9 276, de 28 de feverei­
ro de 1967. 

Art. 16. Integram, ainda, a receita do FUNRU­
RAL: 

I-- aS 'in UI tas, a correção monetária e os juros mora­
tórios a q-ue eStão" sujeitos-os contribuintes, na forma do 
§ 311 do artigo anterior e por atraso no pagamen~ das 
contribuições a que se refere o item 11 do mesmo artigo; 
li- as multas provenientes de infraçõeS praticadas 

pelo coiltribuinte, nas relações com o FUNRURAL; 
I li-As doações e legados, rendas extraordinãrias ou 

eventuais, bem assim recursos incluídos no Orçamento 
da União. 

Art. 17. Os débitos relativos ao FUNRURAL e re­
sultantes do __ ~jsp<!sto no Decreto-lei n9 276, de 28 de fe­
vereíro de- I967, de responsabilidade dos adquirentes ou 
coiTSig-n:ÜáriOs na qualidade de sub-rogados dos produ­
tores rurais e os de responsabilidade daqueles que produ­
zem mercadorias rurais e as vendem difc;_tf'_m_e_nj_e_,__ao_a_ 
consu-midores, ou ás industrializam, ficam isentos de 
multa e de correção monetária, sem prejuízo dos corres­
pondentes juros moratórios, desde que recolhidos ou 
corlfessados até noventa dias após a promulgação desta 
Lei Complementar. 

Parágrafo único. Em relação ao período de 19 de 
março a 19 de outubro de 1967, os adquirentes e consig­
natários de produtos rurais só ficam Obrigados a reco-
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lher ao FUNRU RAL as contribuições a este devidas, 
quando as tenham descontado do pagamento que efetua­
ram, aos produtores, no dito período, pela compra dos 
rercridos produtos. . 

Art. 18. A confiSsão a q'ue se- refere o artjgo anterior 
terá por objeto os débitos relativos ao período de 19 de 
março de 1967 a dezembro de 1968 que poderão ser reco­
lhidos em até vinte parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no último dia ótil do mês subse-­
qGente ao da- conftssão. 
_ Parágrafo úniço. O pa.rcelrunento de que trata este ar­
tigo é condicionado às seguintes exigências: 

a) consolidação da dívida, compreendendo as contri­
buições em atraso e os respectivos juros moratórios cal­
culados até á. data do parcelamento; 

b) confissão eXpressa da dívida apurada na forma da 
alínea anterior; 

c) cálculo da parcela correspondente à_ amortização 
da dívida confessada e aos juros de I% ( wn por cento) ao 
mês, sobre os saldos decrescentes dessa mesma divida; 

d) apresentação, pelo devedor, do fiador idôneo a cri­
tério do FUNRURAL, que responda solidariamente 
pelo débito consolidado e demais obrigações a·cargo do 
devedor; 

e) incidência, em cada parcela recolhida posterior­
mente ao vencimento, da correção monetária, bem como 
das sanções previstas no artigo 32 da Lei n9 3.807, de 26 
de agosto de 1960, e respectiva regulamentação. 

Art. 19. Ficam cancel;:tdos os_ débitos dos produto­
res rurais para com o FUNRURAL, correspondentes ao 
período de fevereiro de 1964 ~_fevereiro de 1967. 

Art. 20. Para efeito de sua atualização, oS beneficios 
instituídos par esta Lei Complementar, bem como o res­
pectivo sistema de custeio, serão revistos de dois em dois 
an9s pelo Poder Executivo, mediante proposta do Ser­
viço Atuar_ial do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social. 

Art. 21. O FUNRURAL terá seus recursos finan­
ceiros deposítadoS no BancO do Brasil S.A., e utilizados 
de maneira que a receita de um semestre se destine à de-­
pesa do semestre imediato. 

Parágrafo único. Até que entre em vigor o Programa 
de Assistência_ ora instituído, o FUNRURAL, continua­
rá prestando aos seus beneficiários a assistência médico­
social na forma de Regulamenta aprovado pelo Decreto 
n9 61.554, de 17 de outubro de 1967. 

Art. 22. :É criado o Conselho Diretor do FUNRU­
RAL, que será presidido pelo Ministro do Trabalho e 
Previdência Soda!, ou por seu representante expressa­
mente designado, e integrado, ainda, pelos representan­
tes dos seguintes órgãos: Miriistério da Agricultura, Mi­
nistério da Saúde, instituto Nacional de Previdência So­
cial, bem assim de cada uma das Confederações repre­
sentativas das categorias econômica e profissional 
agrâiíaS: 

Parágrafo único. O FUNRURAL será representado 
em juízo ou fora dele pelo Presidente do respectivo Con­
selfl"o Diretor ou seu substituto legal. 

Art. 23. O FUNRURAL terá a estrutura adminis­
trativa que for estabelecida no Regulamento desta Lei 
Complementar. 

Pa.rágrafo único. O INPS dará à Administração do 
FUNRURAL, pela sua rede opemcional e sob a forma 
de serviços de terceiros, sem prejuízos de seus interesses, 
a assistênCia que se frzer necessária em pessoal. material, 
instalações e serviços administrativos. 

Art. 24. O custo de administração do FUNRU­
RAL, em cada exercício nãO-poderá exceder ao valor 
correspondente a 10% (dez por cento) da receita realiza­
da nô exercício anterior. 

Art. 25. As despesas de organização dos serviços ne­
cessário-s -à- -ex-ecução desta- L:ei eo-mplemerti:ar, -inciusilie 
instalação adequada do Conselho Diretor e dos órgãos 
da estrutura administrativa do FUNRURAL, sendo 
atendidas pelos recursos deste, utilizando-se, para tanto1 

até to% (dez por cento) das dotações das despesas previs~ 
tas no orçamento vigente. 

Art. 26. Os débitos relativos à contribuição fixada 
no item I do artigo 15, bem assim as correspondentes 
multas impostas e demais cominações legais, serão 
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lançados em livro próprio destinado pelo Conselho Dire­
tor a inscrição da dlvida ativa do FUNRURAL. 

Purúgrafo único. t. considerach líquida e certa a 
dívida regularmente inscrita no [_jvrQ de que trata este ãr~ 
tigo, e a certidão respectiva servirá de título para a 
cobrança judid<~l, como dívida pública, pelo mesmo-pTo­
cesso e com-os privilégios reservad~s à Fazenda Nacio­
nal. 

Art. 27. Fica extinto o Plano Básico da Previdência 
Soda!, instituído pelo Decreto-lei n" 564 de l~t de maio de 
!969, e alterado pelo Decreto-lei nY 704, de 14 de julho de 
!969, ressalvados os direitos daqueles que contribuindo 
para o INPS pelo referido Plano, cumpram período de 
carência até 30 de junho de _1971. 

§ 11' As contribuições para o Plano Básico dãqueles 
que tiverem direito assegurado na forma deste artigo, se­
rão recolhidas somente em corre:.-pondência ao perfodo a 
encerrar~se em 30 de junho de 1971, cessando o direito de 
hubilitaçào aos benefícios em 30 de junho de 19_12. 

§ 29 Caberá a devolução das contribuições desconta­
das, já recolhidas ou não, àqueles que, havendo começa~ 
do a contribuir tardiamente, não puderem cumprir o 
período de _carência até 30 dejunho de 1971. 

§ 31' As empresas abrangidas pelo Plano Básico são 
incluídas como contribuintes do Programa de Assistên~ 
cia ora instituído, participando do seu custeio na forma 
do disposto no item I do art. 15, e dispensados, em con­
seqUência, da contribuição relativa ao referidQ_Plano, 
ressalvado o disposto no § I~> 

Art. 28. As entidades sindicais de trabalhadores e de 
empregador_e.<> rurais poderão ser utilizadas--na físCali-­
zação e identificação dos grupos rurais beneficiados coin 
a presente L_ei Complementar e, mediante convêflío com 
o FUN RURAL, auxiliá-lo na implantação, divulgação e 
execução do PRORURA L. 

Art. 29. A empresa agroindustrial anteriormente 
vinculada, inclusive quanto ao seu "setár agfârio, ao ex­
tinto Instifuto de Aposentadoria e Pensões dos Jndus­
triários e, em seguida, ao Instituto Nacional de Previdên­
cia Social, cOiüínuará vinculada ao sistema geral da Pre­
vi déncia Social. 

Art. 30. A dotação correspondente ao abono previs­
to no Decreto-lei n~' 3.200, de 19 de abril de__l941, 
destinar-se-á ao refo"rço- âos recursos orçamentádOs- dõ 
Min-istério do Trabalho e Previdência SoCí<il espeCifiCii­
mente, para suplementar a receita do FUNRURAL, res­
salvada a continuidade do pagamento dos benefícios--já 
concedidos até a data de entrada em vigor desta Lei. 

Art. 31. À proporção que as einpresas atingirem,·a 
critério do Ministério do Trabalho e Previdência SOcial, 
sulideiltc- grãU- de organização, póderâ"o ser inCluídas, 
quanto ao respectivo setor agrário, no sistema geral de 
Previdência Social mediante decreto do Poder Executi­
vo. 

Art. 32. t lícito ao trabalhador ou dependerite me­
nor, a critériO do FUNRURAL, firinar recibo de paga­
mento de benefício, independentemente da presenÇa dOS­
pais ou tutores. 

Art. 33. Os benefícios concedidos aos trabalhadores 
rurais e seus dependentes, salvo quanto às importâncias 
devidas ao FUNRURAL, aos descontos autorizados 
por lei, ou derivados da ObrigaÇão de prestar alimentos, 
reconhecidos_judiciulmente, não poderão ser objeto de 
penhora, arresto ou seqUestro, sendo nulas de pleno di­
reito qualquer venda ou cessão, a constifuíÇão de qual­
quer ônus, bem assim a outorga de poderes irrevogãveis 
ou em causa própria para a respectiva percepção. 

Art. 34. Não prescrevCrã o direito ao beneficío, mas 
prescreverão as prestações não reclamadas no prazo de 
cinco anos a contar da data em que forem devidas. 

Art. 35. A presente Lei COmplementar serã regula­
mentada no prazo de 90 dias de sua publicação, 

Art. 36. Terá aplicação imediata o disposto no art. 
I" e seu§ )9, artigo 22, parágrafo úrúco do artigo 23, arts. 
25-e-27 e seus §§ e art. 29. 

Art. 37. Ficam revogados; a· partir dii vigêriCfa desta 
Lei o título IX da Lei n9 4.214, de2 de março de 1963, os 
Decretos-leis fll's 276, de 28 de fevereiro de 1967; 5M, de 
)I' de maio de 1969,704, de 24 de julho de 1969, e o art. 
29 e respectivo parágrafo único do Oeereto-lei niJ.200, 
de 19 de abril de 1941, bem como as demais disposições 
em contrário. ' · -- - -

Art. 38. Esta Lei Coffiplementar entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de maio de 1971; ISO<> da Independência e 
83<.> ci_a República. 

EMfLIO G. Ml::DICI -Antônio Delfim Netto - L. 
F. qrne Limã.- JúliÓ Barata- F. Rocha Lagôa- Joio 
Paulo dos Reis Velloso. 

LEI N• 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência So­
cial. 

···-······-·····················!''·•············· 
· · · · ú·r· i-i;5~89õ:i:iÉ ·s-õii iüN.Ho-õii ·,973· · · ·· 

Altera a legislação de previdência social e dá ou­
tras providências. 

_O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional_9-ecreta e eu 

sanciOno a seguinte Lei: 
Art. 1~> ALein"3.807,de26deagostocie~t960,cotU 

as modificações introduzidas pelo Decreto-_lei Jll' 66, de 
2J_d~_!l_c;lV~mbro de 1966, passa a vigor;:~r ç_Q!_ll __ a,$s~guin­
tes alterações: 

........ ···-····· .. ··················- ······· 
.. Art. 69. O custeio da previdência--Social será 

atendido pelas contribuições: 
_ -~ l~ ~~S segura9_9S, em_ gera], na b~e de 8% (oito 

por cento) do respectivo salâ_rio-de-contribuição, 
nela integradas todas as importâncias _recebidas a 
qualquer título; 

fi- dos segurados de que trata o§ 2'1 do artigo 
22, em percentagem do respectivo vencimento igual 
à que vigorar para o Instituto de Previdência e As­
sistência dos Servidores do Estado, com 0- acrêscímo 

--de I% (um por cento), p-ara o custeio dos demais be­
nefícios aque fazem jus, e de- 2% (dois 2Q!:_Cellto) 

-para a assistência patronal; -
I fi - das empresas, em quantia igual à que for 

devida pelos segurados a seu serviço, indusive os de 
que trata o item lii do artigo 5~', obedecida quanto 
aos autónomos a regra a eles pertinente; 

- ·- IV- da União, em quantia destinada a custear o 
pagamento de pessoal e as despesas de adminis­
tração geral da previdência soCÍal, biin Como a 
cobrir as insuficíênclas financeíraS- Verific3.das; 

V- dos autônomos, dos segurados facultativos 
e dos que se encontram na situação do artigo 91', na 
base de 16% (dezesseis por cento) do respectivo 
salário-de-contribuição, observadas quanto a este as 
normas do item I deste artigo; 

VI- dos aposentados na base de 5% (cinco por 
cento) do valor dos respectivos benefícios; 

VIl- dos que estão em gozo de auxilio-doença, 
na base de 2% (dois por Cento) dos respectivoS be­
nefícios; 

VIII- dos pensionistas, na base de 2% (dois por 
cento) doS respectivos benefícios. 

_§ ]9 A empresa que se utilizar de serviços de 
trabalhador autônomo fica obrigada a reembolsá­
lo, por ocasião do respectivo pagamento, no valor 
cor~~pondente a 8% (oito por cento) da retribuição 
a ele devida até o limite do seu salário-de­
contribuição, de acordo com as normas previstas no 
item I deste artigo. 

- § 29 Caso a remuneração paga seja superior ao 
valor do salárío-de~contribuição, fica a empresa 
obrigada a recolher ao Instituto Nacional de Previ­
dência Social a contribuiçâ~ de -ff% (OitO por cento) 
sobre a diferença entre_ aqueles dois_ valores. 

§ 31' Na hipótese de prestação de serviços de 
trabalhador autônomo a uma só empresa, mais de 
uma vez, durante o mesmo mês, correspondendo as~ 
sim a várias faturas ou recibos, deverá a empresa en~ 
tregar. ao segurado apenas o valor corr~ondente a 
8% (Oito por cento) do seu salário~de-contribtlição, 
uma só vez. A contribuição de 8% (oito por cento) 
correspondente ao excesso serfl recolhida integral­
mente ao Instituto Nacional de Previdência Social 
pela empresa. 

§ 49 Sobre o valor da remuneração de que tra­
tam os parágrafos anteriores não será devida nenhu-
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ma outra das contribuições arrecadadas pelo Insti­
tuto Nacional de Previdência Social. 

§ 59 Equipara-se a empresa, para fins de previ­
dência social, o trabalhador autônomo que remune­
rar serviços a ele prestados por outro trabalhador 
?tUtônomo, bem como a cooperativa de trabalho e a 
sociedade civil, de direito ou de fato, prestadora de 
serviços." 

(Âs Comüsõe.1· de Con.rtituiçào e JuMiça e-deLe­
gislacào Social.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às Comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
!~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 97, de 1986 

NOS terinos do art. 195, inciso I do Regimento Inter· 
no, requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto de 
Lei do Senado n~>_80, de 1984, que ''altera dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com vistas a limitar 
em 40 Jl()r~s semanais a jornada de trabalho. Cujo prazo, 
na Comissão de Legislação Social desde de 10 de maio de 
1985 já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1986.- Nelson Car­
neiro. 

REQUERIMENTO 
N• 98, de 1986 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requei-
ro a tramitação conjUnta dos seguintes projetos: -

Projeto de Lei do Senado rf.' 078, de 1985; Projeto de 
Lei do Sena~o n~ 145, de 1984 e Projeto de Lei do Sena­
do n~' 152, de 1984. 

Saia das Sessões, 20 de maio de 1986. -Jutahy Maga~ 
lhães7 Presidente da Comissão de Serviço Público Civil. 

o··sa. PRE-Sii:>ÉNTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos lidos serão publicados e incluídos, oportunamen­
te, em Or_dem do Dia nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n'ls 119 e !20, de 1986 (n9s 154 e 
155/86, mt origem), pelas quais o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 42, item VI, da Consti­
tuição, e de acordo com o art. 2'1 da Resoluçàon~" 93/76, 
do Senado F_ederal, solicita autorização para que as pre­
feituras municiPais de Babaçulândia (00) e Juína (MT) 
posSam Contratar operações de crédito, para os firis que 
especificam. 

As matê:iüiS sefão despachadas às Comissões de Eco­
no~ia, de_Constituiçào e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESID~NTE (José Fragelli) - Passa·se à 

.ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do , 'ojeto de Lei da 
Câmara n'i' 74, de 1985 (n9 3.362/84, na Casa de ori~ 
gem), que dá nova redação ao art. 14 do Decreto-lei 
n~> 538, de 7 de julho de 1938, que organiza o Conse­
lho Nacional do Petróleo, define suas atribuições, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁ VE1S. sob n•s 387 e 
388, de !986. das Comissões: 

- de Minas e Energia; e 
- de Finanças. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: _ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 74, de 19S5 

(N~> 3.362/84, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dá nova redação ao art. 14 do Decreto-lei n~' 53_8, 
de 7 de julho de 1938, que organizao 'Conselho Nacio­
nal do Petróleo, define suas atribuições e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]I' O arL 14 do Decreto-lei n'i' 538, de 7 de julho 

de 19Jg, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 14. O Conselho Nacional do Petróleo 

fica autorizado a tom ar todas as medidas que j u!gar 
necessárias para assegurar o fiel cumprimento das 
disposições contidas nas leis e regulamentos relati­
vos à matéria, podendo proceder à apreensão de 
mercadorias e ao fechamento de estabelecimentos e 
instalações de qualQuer gênero que se acharem em 
contravenção ás dHas leis e regulamentos, bem 
como a impor multas até o máximo de 5.000 (cinco 
mil) vezes o valor atualizado das Obrigações Rea­
justáveis do Tesouro nacíonal-OR TN, vigente à é­
poca da aplicação da multa, sem prejuízo da ação 
penal que no caso couber. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação 
das multas previstas neste artigo se rã recolhido à 
conta do Tesouro Nacional, como receita orçamen­
tária da União." 

Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de su-a publi­
cação. 

Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 2: 
Discussão, 'em turno único, do Projeto de lei da 

Câmara nl' 190, de 1985 (N~> 5.389/85, na Casa de 
origem), que estende aos servidores da Justiça do 
Trabalho as disposições do art. 3~>e seu parágrafo ú­
nico, da Lei n~>7.299, de 14 de março de 1985, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 376 e 
377, de 1986, das Comissões: 

- do Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o prOjeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 190, de 1985 

(N~> 5.389/SS, na Casa de origem) 
De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho 

Estende aos servidores da Justiça do Trabalho, as 
disposições do art. 3~>, c seu parágrafo único, da Lei n~' 
7.299, de 14 de março de 1985. 

O Congresso Naciomll decreta: 
Art. J9 Fica estendido aos servidores da Justiça do 

Trabo:IIho, nas mesmas condições, o disposto no art. 3~', e 
seu paritgrafo único, da Lei nl' 7.29-9, de 14 de março de 
1985. . 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de Sua publi­
caçUo. 

Art. 3~ Revogam-se a.s disposições em contrária._ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei dã 
Câmara n~ 19-J, de 1985 (n~' 6.202(85, a Casa de 
origem), que autoriza o Poder Execut; ..t abrir ao 
Ministédo da Agricultura o crédito espe.:ial até o li-
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mitc de Cr$ 54 . .528.466.000 (cinqüenta e quatro bi­
lhões, quinhentos e vinte e oito milhões, quatrocen­
tos c sessenta e seis mil cruzeiros), para os fins que 
espcdfTCit, --te-ndo 

PARECER, sob n~' 2, de 1986, da Comissão 
-de Finanças, favorável, com Emenda que apre­

senta de n9 1-CF. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. !~>-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N"' 99, de 1986 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Inter­
no, requeiro adiamento da discussão do Projeto de L~i 
da Câmara n9 194 de 1985 (n9 6.202/85, na Casa de on­
genl), dC íniciatiV~ do-Senhor Presidente da República, 
que autori:w o Poder Executivo a abrir ao Ministério da 
Agricultura o· c·rêdito especial até o limite de Cr$ 
54.528.466.000 (cinqüenta e quatro bilhões, quinhe?tos := 
vinte c olfO milhões, quatrocentos e sessenta e se1s m1l 
cruzeiros), para os fins que especifica, a fim de ser feita 
na sessão de I 9 de junho de 1986. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1986.- Alfredo Cam­
pos. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Em conse­
qüência da aprov:.JÇào do requerimento, a matéria volta­
rá tt Of.~!!m do Dia na duta fixada. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do projeto de lei da 
Cúmaru n9 217, de 1985 (n9 6.970(85, na casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
públicà, que dispõe sobre o resgate de quotas dos 
fundos fiscais criados pelo Decreto-Lei n~' 157, de lO 
de fevereiro de 1967, tendo: 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 374 e 
375, de 1986, das comissões: 

-de Economia; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa) 
NUo havCndo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votaç~to. 

-os- s·rs. Scnudores que o aprovam queiram permanecer 
sent~tdos. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irü à sançiio. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 217, de 1985 

(N~" 6.970/85, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre o resgate de quotas dos Fundos Fis­
cais criados pelo Decreto-Lei n9 157, de 10 de reverei­

-ro-de 1967. 

O Corigrcsso Naciom.tl decreta: 
Art. 1~> Os contribuintes que a partir da data de 

publicação desta lei possuírem aplicaçõt.-s em quotas de 
Fundos Fiscais criados pelo Decreto-Lei n"' !57, de 10 de 
fevereiro de 1967, posteriormente transformados ou in­
corpor:tdos em Fundos Mú_tuos de_Ações, nos termos da 
Resolução do Conselho Monet[lrio Nacional n9 1.023, de 
5 de junho de 1985, em montante inferior a lO (dez) 
Obrigações Reajustúvcis do Tesouro Nacional -
ORTN, poUerào resgatá-las independentemente do ano 
de .sua uquisiç~Õ, na forma a ser estabelecida pelo Conse­
lho Monctúrio Nacional. 

Panígrafo único. O Conselho Monetário Nacional, 
observado sempre o limite máximo estabelecido no caput 
deste artigo, líx<.trú as d<ttas de resgate, bem como Q] ya­
lores das quotas a serem periodicamente resgata,das .. 

Art. 21• Esta Lei entra em vigor na data de sua pubh­
c:tc;Jto. 

Arl. 39 Revogam-se ols disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENtE (José F ruge! li)-~ Item 5: 

Discussüo, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 !OI, de 1985, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que altera dispositivo da Lei n~> 
3.529, de 13 de janeiro de 1959, que disciplina a apo­
sentadoria especial dos jornalistas profissionais, 
p:tra o fim de estabelecer qué as mulheres, exercen­
tes dessa atividade, possam aposentar-se após vinte 
e cinco anos de tempo de serviço, tendo 

PARECERES, sob n9s 348 e 349, de 1986, das 
Comissões: 

......:.-di COilstituição e Justiça, pela constitucjom~Ji­
dade, juridicidade, e, no mérito, favorável com voto 
\'cncido do Senador Roberto Campos: e 
-de Legislação Socia,l, favorá'vel. 

--Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pu usa.) 
Ap-rovado. 

O projeto voltarú à Ordem do Dia oportunamente, 
para o segundo turno regimental. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 101, de 1985 

"'Altera dispositivo da Lei n9 3.529, de 13 de janei­
ro de 1959, que disciplina a aposentadoria especial 
dos jornalistas profissionais, para o fim de estabelecer 
que as mulheres, exercentes dessa atividade, possam 
aposentar-se após vinte e cinco anos de tempo de ser~ 
viço.,. 

-o ·congreSso Nacional decreta: 
Aff. Jll Oart./9dalein93.529,de 13dejaneirode 

1959, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 1~ Serão aposentados, com remuneração 
integral, os jornalistaS profiSsionais que trabalham 
em empresas jornalísticas, quundo contarem 30 
{trinta) anos de _serviço, se do sexo masculino ou 25 
(vinte c cinco) anos, se do feminino." 

Art. 2~> As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrUo à conta das fontes de recursos normais da 
previdi!ncia social. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
public;.tçào. 

Art. 49 Revogam-.se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Frugelli)- Há oradores 
inscritos. __ 

Concedo a palavra ao nobre.: Senador Nelson Carnei­
ro. 

O SR. NElSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 
--::--~caliza-se no Auditório Petrônio Portela, com encer­
rã:illento pre-visto para <lmanhã, o I V Encontro Nacional 
do DIAP - Departamento lntersindical de Assessoria 
Pmlamentar, onUc estão sendo debatidos problemas da 
maior '1mportüncia para os trubalhadore!> brasileiros e, 
em particular, três assuntos de real interesse para os as­
salariudos, quais sej;.un; dispensa sem justa causa; equi­
valênci~t salarial entre aposentados e pessoal da ativa e 
qurrrenta horas scmo:muis como jornada de trabalho. 

SenUo um dos parlamentares que tem em sua atuação 
inúmeras proposições em defesa dos assalariados,_ temos, 
com rclw,·Uo ao problema da dispensa sem justa causa, 
Projeto de Lei n~' 10, de 1983, o:Lprovado em primeira dis­
cussão c que estú, com nosso apelo, dependendo de deci­
sUo do ilustre líder do Govern.o, para que se possa ser 
i-ncluído na pauta pam votação em segundo turno e, pos­
teriormente, envütdo t1 Cúmaru dos Deputados. Ainda 
recentemente, o ilustn.: Sena_çlor Aloysio Chaves ofereceu 
<Krcxame do:t Casa cuíd<.tdoso projeto com o mesmo obje­
tivo. 
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Sobre a equivalência safaria( entrei: aposentados e pes­
soal da ativa, como se trata de matéria financeira e, por­
tanto, privativa do Poder ExecutivQ, viinoS~ fõ_rmulando 
apelos através de pronunciamentos ao GOvefno;~pà.ta­
que, tão [ogo possa, seja revisto o a~ual tratamento e ve­
nha o aposentado a receber as mesrp.as importâncias do 
seu colega na atividade. Ainda acr~centamos a essa rei­
vindicili;:ão a isenção da contribuição para o INPS, já 
atendida pelo Governo, e que os aurilent6s dos aposenta­
dos liejam pagos na mesma data do.$ conceQ.idos ao pes-
soal da u.th·a. __ _ 

Por último, na parte que se refere; à joina-a~rae fraba­
lho de quarenta horas semanais, estamos pedt!ldo n~ta 
sessão do Senado que faça vir à Or,dem do Dm ProJeto 
de Lei de nossa autoria n9 80, de !984, que se encontra 
desde maio do ano passado na Comissão de Legislação 
Social depois de aprovado pela Comissão de ConstiM 
tuiçào' e Justiça, e que esperamos merecerã a aprovação 
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O diffcil caminho para uma saída produtiVa, justa; que 
garanta, no mínimo, futuro a nossos filhos, passa pela 
ação de países cuja história se reformulou na direção de 
um novo conceito -de democracia, avessO ao imperialisM 
mo e assentado em b:.~ses de ~ooperação _e desenvolvi­
me_!lto _coJ!i!J-nto. Nesta armação que se consOlida diaMa­
dia por atitudes enérgicas e independentes - de que é 
exemplo a condução da questão da dívida externa brasi­
leira junto ao FM I - inserem-se as possibilidades con­
juntas de Brasil e PortugaL 

A viagem do Presidente Sarney traz nítida essa refe­
rência. A par da inelutável emoção do roteiro, que fala 
tão de perto a nossa cultura e desperta imediatos senti­
mentos de fraternidade, o realismo e a procura de alter­
nativas objetivas de crescimento económico permearam 
os d_e:..: dias protugucses e cabo-verdianos da comitiva 
pn:sidenciaL 

do Senado Federal. , _____ _ 
A presença simultênea de oitent:;t empresários brasilei­

ros é a prova mais concreta do amadurecimento das re­
lações entre os dois p<líses sobre a base afetiva secular­
mente cultivada. 

Ao fazer este registro, queremos felicitar os organízãM 
dores deste importante encontro, cujas conclusões e _re­
comendações por certo servirão p3ra orient::~r os poderes 
públicos e a todos nós que acompanhamos e participaM 
mos dos assuntos ligados aos assalariados no nosso ~afs, 
quer na vida privada, quer no setor público. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fr:l~~lli) - ConcedQ a 
palavra ao nobre Senador _Affredo Caffipos. -

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB-, MG. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr, Presidente, Srs. SenaM 
dores: 

Acabo de retornar da terra onde por último se deita o 
sol. 

Mas nào vou deter-me em louvores incontidos à sua 
paisagem, à sua hiStórfil de conquist:.~s e de realizações, ·a 
uma cultura que conseguiu transcender os limites do 
Condado Portucalense, chegando a aviz_inharMse e a com­
petir com outras culturas tidas como mais fortell!-en_t~_es~_ 
tabelec-idas, seja no Ocidente o_u nas partes mais orientais 
de nosso Planeta. 

Não serei Sentimental. 
Quero examinat a raelidade da grande democracia 

portuguesa, assent:.~da na efetiva consulta popular e no 
mais profundo respeito pela divergência ideológica, políM 
tica ou rcligioSll, conforme pude observar e sentir. 

A Revolução dos Cravos que, à semelhança da Recon­
quista de D. Afonso Henriques, permitiu que Portugal 
viesse ao encontro de sua nacionalidade, operou, passa­
da uma década, transformações sociaiS; --econômicas e 
políticas, que redundantm no surgimento de um pafs traM 
dicionalmente moderno, preparado para atirar~se em no­
vas conquistas, dessa vez representadas pelos grandes 
mercados internacionais, como intermediário de interes-
ses comuns. -·----·--·. -· . ___ . 

Foi esse o Portugal que encontrei e é com eSse Portu­
gal que o Brasil haverá de estreitar relações, em benefício 
não apenas dos dois países, mas também dos dois conti­
nentes, pois será assim que a Europa e a América se reen­
conlri.lrào, 

Vejo as relações entre Brasil e Portugal renova.das 
num contexto histórico mundial de transição, no qual as 
forças hegemónicas sedimentadas a partir do colonialis­
mo c da expansão multinacional do poder econômico e 
do poder ideológict;,--dcverão, forçosamente, cederes­
paço às propostas de nova ordem internacional oriunda 
das experiências próprias de países emergentes. 

A saturação do modclo polarizado de alinl:tamento é 
evidente sobretudo no Brasil que, cada vez de_ ma.neira 
mais incisiva, imprime sua própria 'marca nds acertos e 
div<..-rgéncias internacionais, A abertura· geral do _hori­
zonte de nossa diplomacia privilegia a união de nações a 
partir de necessidade comuns, raízes sócioMculturais, pre­
servação de interesses peculiares e afirmação de sobera­
nia. Veja-se, a respeito a firme e permanente defesa, por 
parte do Br;,tsil, do direitO dos países africanos aos be­
nefícios reais da independência polftica, 

A divisão do Mundo cnts_ç ricos e pobres, entre países 
altamente industrializados c outros condenados à espo­
liação de suas riquezas, mostra, rcs~ltados desastrosõs e 
deterioração acelcrad<l, de que é subproduto lamentável 
a cultura Jo tt.:rror que hoje pcrmeia a vida das nações e 
dos cidadãos, 

É interessante enfatizar, inclusive, o caráte_r abrangen­
te de tal amadurecimento, quando constatamos a opor­
tunld<ldc do Encontro de Unificação Ortográfica da 
Ungua Portuguesa, afin:.~l um passo efetivo par:.~ elimi­
"ilãr Uffióbl.:e significativO à Simplificação de uma séri~ 
de procedimentos para facilit::~r os contatos bilaterais em 
todoli o~ _campos da vida das duas nações. 

Em hora feliz decidiu o Presidente Sarney visitar Por­
tugal, traçando significações e perspectlvas que, certa­
mente, ticarào impressas no relacionamento futuro de 
amb~o~~ _p~~-es· ___ __ __________ ____ _ __________ _ 

---Sentimo-nos honrados por, representandO nosso Par­
tido, termos purtidpado desse momento e desejamos que 
todos os brasileiroS possam estar conscientes de que o 
Brasil avunçou um espaço ímportante,-vltal, na sua luta 
pelo cstabdecimento de uma nova filosofia .de _convivênM 
cia internacionaL 

Era o que tính:.~mos ;:t_ dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O _SR. PRESIDENTE (José Fragdli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ju.t<i.fly Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES(PMDB- BA. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Considera-se o envelhecimento pop-ulacional como 
urn do~ mais graves problemas sociais a serem enfrenta­
dos nas próximas décadas, não só em nosso PaíS, mas em 
todo o Mundo. 

Retomo este tema, tantas vezes abordado iw Plenário 
desta Casa, trazendo a V. Ex,s. um texto constitucional 
que me acarreta um sentimento misto de admiração e 
tristeza: 

"ARTIGO 72 
(Terceira Idade) 

I. As pessoas idosas têm direito à segurança 
econômica e a condições de habitação e convívio fa­
miliar e comunitãrio que evitem e superem o isola­
mento ou a margin:.~lização social. 

2. A polítiC<J. de terceira idade engloba medidas 
de caráter econômico, social e cultural tendentes a 
proporcionar às pessoas idosas oportunidades· de 

·· realização pessoal, através de uma particípaçào atí­
va na vida da comunidade." 

Este artigo, claro e objetivo como devem ser todas as 
leis integra a Constituição de Portugal. Causa-me admk 
ração ver que essa nação-irmã, ber-ço da nossa cultura,jà 
há alguns anos atentou para a consideração e o respeito 
devidos à ancianidade. DespertaMme tristeza O fato de 
que o Brasil ainda se mantenha omisso a respeito, 

Dc11ejo, entretanto, re.'isalvar que, se tal situação perM 
manece imdtemda, não nos cabe a responsabilidade, jã 
que o Projeto de Emenda à Constituição 09 25, trazido 
por mim a este augusto Plcnúrio, em 29 de maio de 1981, 
com o objetivo de Sllnar essa lacuna, apesar de ter recebi­

--do o apoio'dos meus nobres Pares e os encôril_ios do ilus­
tre Senador Nelson Carneiro, foi declarado prejudicado 
por decurso de prazo, o mesmo ocorrendo quando de 
sua reapresentação a 15 de março de 1982. 
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Todos sabemos que os cuidados com a infância devem 
cum>t_ituir metas priorit{lrias em países ao nível de indus­
trialização alcançado pelo Brasil, não obstante, não po­
demos esquecer de que o outro extremo da linha etária 
não pode nem deve ser abandonado, transformando a 
velhice em um verdadeiro estigma social, ou, ainda, se­
gundo a ONU, "em vítimas passivas e vulneráveis do de­
senvolvimento", principalmente nos aspectos de empre­
go, educaç-ilo e assistência médica. 

Dos I O milhões de idosos brasi_leiros, aproximadamen­
te 10% residim nos gl-andes centros urbanos, submetidos 
a um desumano processo de marginalização, não somen­
te por preconceitos arraigados, mas por falta de uma le­
gislu_çào mais humana c de recursos assistenciais adequa-
dos. -

Recentes estudos realizados pela Organização Mun­
dial de Saúde demonstram que, "mesmo na casa dos 70 
anos •. os indivíduos sadios podem fazer muito mais do 
que Cuidar de si próprios: tanto podem completar um 
bom dia de trabalho, como utilizar suas mentes em ativi­
dades criadoras, manter relações de afeto e desempenhar 
atívo papel na comunidade. Portanto, cumpre destacar o 
estereótipo do velho incapaz e inútil" e corrigir as difi­
culdades vinculadas ao contexto social do próprio enve­
fhccimento, como o isolamento, a solidão, a tristeza e a 
alienação da sociedade. 

Mais do que um proce.~so físico, o envelhecimento é 
considerado pelos especialistas em Gerontología como 
um estado de espírito, cuja revolucionária transfor­
mg.ção hoje testemunhamos. Os avanços científicos, po­
rém, só poderão ser aplicados com êxito numa sociedade 
que reconheça os grupos etários mais velhos não como 
devedores de sua benevolência e_caridade, mas corno cre­
dores~-[SiOi!;-como pessoas que trabalharam para garan­
tir o progre~so econômico, social e cultural e, portanto, 
merecedorus de toda a gratidão e cuidado. 

Ao tomar conhecimento do Relatório Final do Grupo 
Especial_ de Tmbalho institufdo pela Portaria INAMPS--
2.983,-de 9 de setembro de 1985, para aValiar ã situação 
atual do _atendimento médico-social prestado à popu­
lação idosa, verifiquei, com grande satisfação, que Hos 
resultados das investigações indicam que as habilidades 
intelectuais podem manter~sc e._<;távcis com o awnento da 
idade". Esta afirmação vem corroborar as informações 

-divulgudas -e-m artigo especial da Revista Visão (29-10-
79), sob o título "A Força da Terceira Idade", as quais 
esclarecem que, enquanto as tarefas braçais apresentam 
um acentuado declínio da produtividade a partir dos 25 
anos, as atividades intelectuais atingem seu ponto mãxi­
mo em torno dos 60 anos, evidenci:.~ndo, a seguir, ligeira 
curva decrescente; as funções de che:fia alcançam o grau 
ideal de produtividade aos 50 anos, deixando de apresen­
tar quaisquer sinais indícatívos de reduçrw de desempe­
n h o até os 65 anos. 

Retornando ao citado Relatório do INAMPS, encon­
tramos que, "se considerarmos a dimensão que o traba­
lho assume em nossa cultura, como forma privilegiada 
de produção de identidade social, além de espaço prívíle­
giado de relacionamento interpcssoal, podemos entender 
a exigência emocional e o impacto social que o afasta­
mento das atividades profissionais representa para o inM 
divídtfo~'. Esta asserçãO vem ao encontro da "teoria d:­
atividude", levantada pela gerontologia social, segundc 
a qual .. os indivíduos, para melhor víverem, devem per 
manecer atTVOS- átê o final de suas vidas". 

Programas de desenvolvimento de criatividade execl! 
-iadOs por várÍus emPresas constatamm que a maturidacl• 
de julgamento, a capacidade para inspirar confianÇa, a~ 
siduidade, estabilidade c aptidão p::~ra organizar infor 
m.ao:;ões ~ãa definitivamente supen'ores nos grupos de aé 
ministradures mais velhos (in Boletim da Inspetork. 
Gcrul de Finanças, julho-agosto de 1973). 

Consiçkramos, então, Sr. Presidente, que é preciso uti 
Jizar melhor os recur\ios humanos mais idosos quedese 
jam continuar aplicando seus talentos e sua experiência 
E. ineg{!Vcl que o fato de não conseguir trabalh:.~r, quar. 
do se pode c se quer, suscit:.~ profund::~s frustrações no~· 
humano. Além disso, estudos realizados pela Universi 
d.ade _de Micfligan revelaram que "as pessoas que conhili 
com alta motivação e boas oportunidades de pesquisa 
mantêm elevado índice de produtividade na idad. 
avançada". Paralelamente, as capacidades verbais conti 
nu um crescendo durante toda a vida, e o aprendizado: 
um fenômeno constante. 
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Já em 1976, o l Seminário Regional sobre o Idoso na 
Soçicdade Brasileira, realizado em São Paulo, concluiu 
que o trabalho contribui para a saúde física do· idoso, 
evitando o isolamento, o tédio e a apatia causados pela 
imaturidade, conservando sua independência.perante os 
familiares, integrando-o na. comunidade, mantendo o 
seu autoconceito e contribuindo para a saúde física e 
mental do mesmo. 

Outro aspecto relevante para essa faixa etária é o la­
zer, cujas atividades se prestam tanto ao desenvolvimen­
to da criatividildc quanto à redução do isolamento. En­
tretanto, além do aspecto psicológico, especial atenção 
deve ser dada ao aspecto físico do indivíduo de idade 
avar1çuda, devendo ser programadas atividades adequa­
das por técnicos especializados com a participação dos 
próprios bencfici[trios, -

De acordo com experiênciaS-realizadas em EstadÕs 
das Regiões Sul e Sudeste, lnúmenls atividades como ar­
tc.'ianato, seminários, cursos, exposições, trabalhos ma­
nuais, jornais. esportes e outras apresentaram resultados 
altamente satisfatórios, promovendo a integração ou a 
reintegração social do idoso e despertando o interesse da 
família e da comunidade, especialmente quando essas 
programações permitem a participação de pessoas de di­
ferentes faixas etárias. Assim motivados, os grupos de 
idosos podem ampliar suas perspectivas, registrando-se 
várias situações em que superaram as próprias dificulda­
des e passaram a colaborar no atendimento de outros 
grupos carentes -e-a atuar positivamente em programas 
de interesse comunitário. 

Em 1982, o Dr. Tuffik Mattar, à époC-a Presidente da 
Associação Paulista de Geriatria e ex-Membro Consul­
tor de Assunto do Idoso junto à ONU, apresentou ã Pre­
feitura de São Paulo o projeto de criação de um gero par­
que, nos moldes existentes em diversos países desenvolvi­
dos, "uma úrca reservada apenas às pessoas idosas, com 
todos os recursos necessários à prática de exercícios físi­
cos, atividades socíais e de Jazer", além de uma unidade 
cãrdlo-rcspiratóriu, pronto-socorro e outros equipamen­
tos adequados. Grundcs áreas verdes existem em todas 
a-; cidades brasileiras, e o isolamento de parte-das mes­
mus pura atendimento aos idosos seria um empreendi­
mento de amplos resultados na esfera social sem acarre­
tar despesa\> vultosas. 

Poderíamos, Sr. Presidente, analisar ainda durante 
longo tempo os inúmeros aspcetos humanitários· concer­
nentes aos- idosm, dentre os quais a saúde, a nutrição, a 
pwteção ao consumidor, a habitação, a família e a edu­
cação, entre outros. O Brasil, nobres Senadores, esteve 
presente à Assembléia Mundial realizada na Áustria, en~ 
tre 25 de julho e 5 de agosto de 1982, que aprovou o 
"Plano dt: Ação Internacional de Viena sobre o Envelhe­
cimento"- documento que estabelece princípios e reco­
mendw,;ões para a ação e para a execução do mesmo. 
Nosso País, através de seus representantes, reconheceu 
"solenemente que a qualidade da vida não e menos im­
portante que a longevidade e que, por conseguinte, as 
pessoas idosas devem, na medida do possível, desfrutar 
no seio de suas próprias famílias e comunidades de uma 
vida plena, saudável, segura e satisfatória e serem esti­
madas como parte integrante da sociedade". Lamenta~ 
velmente, Senhores, é muito fácil ignorar os problemas 
du Terceira Idade, uma vez que o abandono a que são re­
legudos reduz a grande maioria dos anciãos a um estado 
de alienação e passividade. 

Felizmente, o ardor combutivo ainda persiste em aJ. 
guns, e esses poucos se organizam, paulatinamente, pri~ 
mciro em Federações, logrando, em 13 de outubro de 
1985, fundar a Confederação Brasi_leira de Aposentados 
e Pensionistas, concretizando a ã.tirmação do Sr. José 
Mumede, Vice-Presidente da Federação dàs Entidades 
dos Aposentados e Pensionistas do Rio de Janeiro, pe­
rante a Comissão Parlamentar de Inquérito Encarregada 
de Analisar o~ Problemas da Previdência Social Brasilei­
ra, em 23 de agosto de I 983: 

" ... os trabalhadores brasileiros estão evoluindo 
também intelectual, social e politícarrlerite". 

E mais: 

" ... nós somos, queiram ou não as autoridades 
executivas, legislativas e judiciãi-1as,- a- face angular 
deste País. Tristes de todas essas lideranças e de to­
dos esses Poderes, se os trabalhadores se conscienti-
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zarem da sua força e passarem democraticamente a 
exigir os direitos que lhe são dados na Consti-

- tuiçi:i.o". -

O desalento dos ex-trabalhadores já se havia manifes­
tado publicamente através da "Carta de Praia Grande", 
aprovada por unanimidade no VIl Congresso dos Apo­
sentados c Pensionistas do Brasil, em 1982, que assim se 
inicia: 

"O Aposent<:tdo na Sociedade Brasileira é um 
grupo discriminado, social, econômica e politica­
méntc." 

- Em deSagravo à nossa honra de Nação em desenvolvi­
mento, tingido pelas brisas da Nova República, o adven~ 
to úa justi~a social aportou na sociedade brasileira. A se­
riedade, a competência c a integridade de um cidadão do 
porte do ex-Ministro Waldir Pires foram submetidos à 
duru prova de salvar dos escombros uma instituição 
combalida e desacreditada. E ele o conseguiu, Senhores! 
Em apenas onze meses de gestão, logrou demonstrar que 
a Pn.:vidência Social é viável e que a solução, simples e 
óbvia, está ao alcance de qualquer órgão público. 

"Basta que se administre o sistema com probida­
de c capacidade de gerenciamento, com base na jus­
tu <.:onccítuação da c.stiutura da despesa e da rece.í· 
ta." 

Apc.'iar de havt..>r recebido o Ministério com o déficit 
estimado em 7,9 trilhões de cruzeiros, o Minstro mante­
v-e o compromrsso de não reduzir benefícios nem aumen­
tiJJ' __ a.s__contribuiçõcs, logrando operar uma impressionan­
te invcrs5o na contabilidade previdenciária. 

Rcutivundo os mecanismos de controle e fiscalização 
através do cruzamento de informações computadoriza­
das, o Ministro desvendou o emaranhado de fraudes que 
ugravavam as despesas da Previdência c a tornavam real­
mente inviável. 

No esforço de universalizar e humanizar o atendimen­
to previdenciário, estendeu nova modalidade de assistên­
cia hospitalar aos trabulhadores rurais, expandiu os ser­
viços médicos às comunidades indígenas e modificou os 
sistemus de horários nas unfdades previdenciárias, visan­
do à melhor qualidade na prestação dos serviços. 

Ao receber os representantes dos aposentados e pen­
sionistas, em _J 8 de março do corrente ano, o Ministro 
Waldir Pires lhes comunicou a decisão do Governo de 
revogar o art. 2~' do Decreto-lei n~ 1.910, que havia cria­
do uma dupla incidénsia da contribuição daqueles bene­
ficiários. A confirmação pública dessa resolução foi feita 
à ím-Pi-ensa pelo atual Ministro Raphael de Almeida Ma­
ga!hUcs. __ Como Membro desta Casa, como filiado ao 
PMDB e como cidadão brasileiro, não me posso esqui­
var ao elogio do elevado senso de justiça social inerente a 
es-sa medida do Governo Federal. Acredito, outrossim, 
falar em nome dos meus nobres Pares, quando afirmo 
que o Congresso Nacional recebeu com alegria a Mensa­
gem Presidencial que porá cobro à espoliação sofrida pe­
Jos aposentados. 

Qu-anto- aos déstinos do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, podemos todos estar tranqüilos, jâ 
qLÍe~·-aeSde suã posse, o atual Ministro declarou preten­
d_er prosseguir na mesma linha de ação traçada por seu 
ilustre antecessor. Assim sendo, tendo estabelecido como 
meta _"uma administração transparente, com a partici­
pação dos segurados", o Ministro Raphael de Almeida 
Magalhães se determinou combater as anomalias crôni­
cas que oneram a Previdência, repensando-a no que con­
cerne à fonte de recursos, normalizando as contribuições 
dªs ~mpresas privadas e públicas e· dos demais órgãos do 
governo e ampliando a participação de recursos fiscais 
do orçamento geral da União. -

Duas outras antigas reivindicações dos aposentados 
deve_m ser também objeto de estudos e soluções urgentes. 
70% desses beneficiários recebem até um salário mínimo. 
Q_~tre eles, muitos, após trinta ou mais anos de contri­
buição ao progresso do País e aos cofres da Previdência, 
percebem quantias irrisó_rías, inferiores à renda mensal 
vitalícia qUe contempla com meio salário mfnimo aque­
_les que, muitas vezes por razões alheias à sua vontade, 
pouco trabalharam ou em quase nada contribuíram. 

A outra questão de profundo significado social ê "a 
correção dos valores das aposentadorias e pensões"; bus-
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cando eliminar a defasagem existente. Esta, Sr. Presiden­
te. é a primeira das solicitaÇões -que integram o documen­
to resultante do IX Cén1gressá dos Aposentados e Pen­
sionístá.S do Brasil, encaminhado em 28 de outubro de 
1985 ao então Ministro Waldir Pires e reiterado, em 18 
de março de 1986, ao Ministro Raphael de Almeida Ma­
galhães. 

Consideramos desumano, Srs. Senadores, que na eta­
pa mais difícil da vida ;__a da velhice-, com os desgas­
tes físicos e emocionais que precisa enfrentar, o cidadão 
brasileiro receba, quase como afronta ou punição, uma 
aposentadoria correspondente à média dos últimos 36 
meses de trabalho, considerando-se o período inflacio­
nário que acabamos de atravessar. Esses prejuizos per­
manecerão existindo, ainda, durante pelo menos 36lon­
gos meses, caso consigamos manter o milagre da inflação 
zero, por três anos. 

Urge, portanto, que o Ministério crie as condições ne­
cessárias e suficientes para que os aposentados vejam di­
minuir, a cada ano, o desnível salaríal hoje existente. Re­
lembro, neste instante, Senhores, que o ex-Ministro Wal­
dir pires, ao tempo de sua gestão, delarou ser •'possfvel 
até que o Fundo de Reserva da Previdência possa ser uti­
lizado, em determinados momentos, para se fazer uma 
reposição salarial". Esse desnível entre os vencimentos 
dos ativos e dos inativos poderia se progressivamente 
corrigTdo por meio de um acrésimo percentual - diga­
mos de 5% - a cada aume-õ.to anual concedido, até 
atingir-se o valor do salário pigo aOs atuais trabalhado­
res das mesmas categorias. 

A classe social dos aposentados - é com pensar que 
afirmo_- tem sido_ duas_yezes oprimida: uma, pela velhi­
ce, com os temores naturais que só terminam com a mor­
te; outra, Senhores, com a aviltante e imerecida depen­
dência sócio-econômica que apenas se extinguirá no dia 
em que a Previdência se constituir, efetivamente, em ins­
trumento de bem-estar social. 

Fere-me, e acredito que a todos os Senhores, a injus­
tiça da velhice espoliada e oprif:':itia. Essa é uma chaga 
aberta em qualquer nação que se pretende democrâtica. 
Existem, entretanto, outras sociedades onde o ancião 
possui um lugar f:tr.mroso e uma voz privilegiada. Diz-se 

- -que a industrialização de um país é maléfica para os ido­
sos. Comenta Simone de~Beauvoir, em sua obra sobre a 
velhice_:_ 

"As árvores que o velho plantou serão abatidas. 
QUase em toda parte a célula familiar explodiu. As 
pequenas empresas são absorvidas pelos mono­
pólios ou se deslocam. 

O filho não reconhecerá o pai, e o pai sabe disso 
( ... ).As coisas que ele realizou e que fizeram o senti~ 
do de sua vida são tão ameaçadas quanto ele mes..­
mo." 

Mas que dizer dos países europeus, com seus.códigos 
de leis que amparam os idosos? Dos Estados Unidos, 
que desde os anos_5_0 buscam ·a: revalorização da Terceira 
Idade? Da Rússia, que procura prover o bem-estar dos 
seus mais de 45 milhões de pensionistas? Por que não in­
gressar o Brasil nesse concerto internacional de proteção 
ã minoria mais carente porque mais indefesa? 

Resta-nos, ainda, Senhores, a esperança de que a As­
sembléia Constituinte, tão ansiosamente aguardada pela 
Nação, conceda aos idosos brasileiros o tratamento 
equânime que indiscutivelmente merecem, inserindo no 
novo texto constitucional dispositivos de amparo e valo­
rização da Terceira Idade. 

Manifestamos, Sr. Presidente, nosso inteiro acordo à 
Escritora Ecléa. Bosi, livre~docente da Universidade de 
São Paulo: 

"Para que nenhuma forma de humanidade seja 
excluída da Humanidade é que as minorias têm lu­
tado, que os grupos discriminados têm reagido. A 
mulher, o rtegro, combatem pelos seus direitos, mas 
o velho não tem armas. Nós é que temos de lutar 
por ele." (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragel!Q - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a piesente sessão, desig­
nando, para .a se~são ordinãria de amanhã. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 
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7 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'~' 104, de 1979 {n~ 3.923/77, na Casa de origem), que 
especifica condições para inscrição e registro de embar­
cações,_ tendo 
-PARECER FAVORÁVEL, sob no I75, de I98I, da 

Comissão: 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

8 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma-

ra n' lO, de 1981 (n'~ 1.529/79, na Casa de origem), que- Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma-
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, ra n'~I96, de 1984 (nl' 2.736/83, na Casa de origem), que 
dos ex-combatentes segurados da previdência social, ten- dispõe sobre a alienação de imóveis pertencentes aos-mu-
do nicípios e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 354 e 355, de PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos l.2I5 e 1:216, 
1981, das Comissões: - --de 1985, das Comissões: 

-de Legislaçio Social; e -de Constituição e JustiÇa; e 
- de F1nanças. - de Municípios. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de_ Lei da Câma­
ra n' 84, de 1981 (n'i' 3.464/80, na Casa de origem), que 
institui o "Dia Nacional de Comba~e ao F~Jmo", tend_Q 

PARECERES, sob n•s I.I9I, de 1981, 46I e 462, de 
1985, das Comissões: 

-de Saúde- 1~" Pronunciamento: favorável; 2~" Pro­
nunciamento: favorável à Emenda n~' I, de Plenário; 

-de Constituição e Justiça, favorável ao Projeto e à 
Emenda n'i' 1, de Plenário. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei d_a Câma­
ra n' 28, de 1982 (o'_L096/79, na Casa de origem), que 
pennite a impetração de mandado de segurança contra 
atos de autoridade do ensino particular, de qualquer 
grau, tendo 

PARECERES, sob nos 878, de 1982 e 1.059, de I985, 
da ComisSão: 

-de Constituição e Justiça, }9 Pronunciamento: favo­
rável; 29 Pronunciamento: pela constitucionalidade_ejuri-
dicidade da Emenda n' I, de Plenário. -

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n' 69, de 1981 (n'i' 816(79, na CaSa de origem), que dá 
nova redação ao art. 110 da Lei n? 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966-- Código Nacional de Trânsito, deter­
minando o pagamento, pelo infrator, de multa de trânsi­
to de sua responsabilidade, tendo 

PARECERES, sob n'S 83 e 84, de I984, das Comis­
sões: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fa­
vorável; e 

-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Sena­
dores Passos Pôrto e José Lins. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 71, de 198 t (n'i' 81/79, na Casa d.e origem), que mo­
difica a redaÇão do caput do art. 79 da Lei n~' 4.380, de 21 
de agosto de 1264, que institui o siStema financeiro para 
aquisição de casa própria, tendo 

PARECERES, sob nos 1.055 e 1.~56, de 1983, das Co­
missões: 

-de Economia, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com Emenda que apresenta 

de n'i' 1-CF. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 85, de 1981 (n~' 3.652/80, na Çasa de origem), que 
altera dispositivos da Lei" n9 6.537, de 19 de junho de 
1978, dispondo sobre os Conselho~ Federal e Regionais 
de Economia, tendo 

PARECERES,_sob n'l's 72 e 73, de 1983, das Comis-
sões: : 

-de Legislação Social, favorávCl; e 
-de Constituição e Justiça, (exame solicitado em Ple-

nário) pela constitucionalidade e juridicidade. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n' 187, de 1985 (n9 4.967/85, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que fixa 
valores de retribuição da Categoria Funcional de Biomé­
dico e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 200 e 20I, de 
1986, das Comissões; 
-de Serviço Público Civil; e 
- d~ Finanças. 

lO 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 86, de 
1986, de autoria do Senador Marcondes Gadelha, solici­
tando, nos termos do art. 76, do Regimento Interno, a 
criação de uma comissão especial, composta de 5 
membros, para, no prazo de 50 dias, estudar e apresentar 
soluções sobre problemas atuais de saúde pública, tendo 

PARECER ORAL, favorável, proferido em Plenário, 
da Co_mi~§~O de Saúde. 

11 

REQUERIMENTO N• 92, DE 1986 
(Artigo 239,-lnciso VI, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 92, de 
1986, de autoria do Senador Nelson Carneiro, solicitan­
do, através do Ministério da Indústria e do Comércio, 
informações à Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP, acerca da interrupção havida nas atividades de 
empresas de previdência privada e conseqüentes provi­
dências porventura tomadas visando à defesa dos asso­
ciados dessas entidades. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 4, de 1984, de autoria do Senador Carlos Chia­
relli, que introduz alterações no art. 17 da Lei n9 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, para dispor sobre indeni­
zação dos aposentados espontaneamente _e que conta­
vam D:Jais de dez anos de serviço na mesma empresa an­
teriormente a setembro de 1966, tendo 

PARECERES, sob n"'s 584 e 585, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito favorável; e 

-de Legislação Social, favorável. 

13 

_ V~:ltação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n' 143, de 1985, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que revoga disposição do Decreto-lei n91.910, de29 
de dezembro de 1981, tendo-

PARECERES, sob n9s 279 a 281, de 1986, das Comis­
sões: 

-=de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito favorável; e 

-de Legislação Social e de Finanças, favoráveis. 

14 
Votação, em primeiro turno, do Projt':to-de_Lei do Se. 

nado n"' 46, de 1985, de autoria do Sen~dpr Nelson Car~ 
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neiro, que introduz modificações no Código Pena~ com 
vistas a ampliar a 1munidade penal do advogado no 
exercício de sua atividade postulatória judicial, tendo 

PARECER, sob n'i' 206, de 1986, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalid_ade, 

juridicldade e, no mérito favorável. 

15 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 195, I, do Regimento Interno) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'i' 151, de 1985, de autoria do Senador Jutahy Ma­
galhães, que dispõe sobre a edição de decretos secretos, e 
dá oulras providências, tendo 

PARECERES, sob n' 373, de 1986, e oral, proferido 
__ em .P.If!nário,_d~s Comissões: 

_ -de Con~ituiçiO e JUstiça, ravo!ãvet, nos terrrios de 
substitutivo que oferece; e 

...:..... de Segurança Nacional, contrário ao Projeto e ao 
Substitutivo. 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'i' 242, de 1984, de autoria do Senador João Lobo, 

_que dá nova redação ao art. 79, da Lei nt 5.692, de 11 de 
agosto de 1971, que "fixa as diretrizes e bases para o en­
sinÕ i:fe 1' e 29 graus", tendo 

PARECERES, sob n~'s 872 e 873, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Educação e Cultura, favorável, com Emenda que 
apresenta de n' l - CEC. 

17 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 197, de 1984(n9953/83, na Casa de origem), que 
institui o Programa Nacional do Milho- PRO MILHO, 
e determina outras providência~. tendo 

PARECERES, sob n9s 747 e 748, de 1985, das Comis~ 
sões: 

- de Agricultura, favorável; e 
-de Economia, favorável, com Emendas que apresen-

ta de n's l e 2-CE. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 93, de 

1986, de autoria do Senador João Lobo, de adiamento 
da discussão para o dia 12 de junho próxímo). 

18 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n'i' 28, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
como con__f:Iusão de- seu Parecer n~' 355, de 1986), que au­
toriza a Preft':itura Municipal de Santo Antônio de Le-­
verger (MT) a coritratar operação de crédito no valor de 
ezs-1.552.266,70 (um milhão, quinhentos e cinqüenta e 

- - -dois mil, duzentos e sessenta e seis cruzados e setenta 
centavos), tendo 

PARECERES, sob n9s 356 e 357, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

...;:.-de Municípios, favorável. 

19 

Discussão, em turnO único, do Projeto de Resolução 
n9 29, de 1986 (apresentado pela Comissão de_Eco.nomia 
como conclusão de seu Parecer n'l 358, de 1986), que au­
toriza a _Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste (M~ 
a contratar operação de crédito no valor de Cz! 
532.128,80 (quinhentos e trinta e dois mil, cento e vinte-: 
oito cruzados e oitenta centavos), tendo 

PARECERES, sob n"'s 359 e 360, de 1986, das Comi:> 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade. 
juridicidade; e 

-de Munidpios, favorável. 
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DiscussãP, em turno único, do Projeto de Resoluçã( 
n' 30, de 1986 (apresentado pela Co_r~issão de Economi: 



Maiodel986 

como conclusão de seu Parecer n9 361, de 1986), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Pedras Grandes (SC) a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
14Ll32,31 (ce11to e quarenta e um mil, cento e trinta e 
dois cruzados e trinta e um centavos), tendo 

PARECERES, sob nl's 362 e 363, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 
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Discussão, em turno úniCo~- do Projeto de Resolução 
n~' 31, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
corno conclusão de seu Parecer n9 364, de 1986), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Cruzeiro (SP) a contra­
tar operação de crédito no valor de CzS 6.162.889,60 
(seis milhões, cento e sessenta e dois mil, oitocentos e oiM 
tenta e nove cruzados e sessenta centavos) tendo 

PARECERES, sob n9s 365 e 366, de 1986, das ComisM 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra~ 
da a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

(•) ATO DO PRFSIDENTE N• 175; DE~ 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele~ 
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n?2, de4 dC:3b-rllOe 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 014716 85 2 resolve 
aposentar, voluntariame_nte, Dalva Bastos Lopes, Enfer-

DIÁIUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

meíro, Classe "Especial", Referência NS-25, do Quadro 
Pe"rmanente do Senado Federal, nos termos dos artigos 
10_], inciso UI, parágrafo único, e 102, inciso I, alínea it, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, com~ 
binados com os artigos 428, inciso II, 429, inciso I, 430, 
incisos IV e V, e 414, § 4'1 da Resolução SF n9 58, de 1972, 
e artigo 29, parágrafo único, da Resolução SF n9 358, de 
1983, bem como a Resolução SF n9l3, de 1985, da Lei n9 
7.261, de 3Ml2~1984 e do Ato da Comissão Diretora n9 
22, de 1985, com proventos integrais, acrescidos de 20%, 
observado o limite previsto no artigo 102, § 2", da Cons~ 
tituição Federal. 

Senado Federal, em 4 de setembro de 1985. -José 
Fra1;_elli, Presidente do Senado FederaL 

(~) Repllblicado por haver safdo com incorreção no DCN, Seção li, de 5-9-
SS. 

(*) ATO DO PRFSJDENTE N• 19, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buíções que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo corn a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n?2, de4 de abril de 1973, e tendo em 

_vista o que consta do Processo número 001623 86 9. 
Resolve aposentar, voluntariamente, Raul de Oliveira 

Coelho, Técnico legislativo, Classe "Especial", Refe­
rência NS~25 do Quadro Permanente do Senado Fede~ 
ral, nos termos dos artigos 101, inciso IH, e 102, inciso I, 
alínea a, da Constituição da República Federativa do 
Bra_!>il, combinados com os artigos 428, inciso II, 429, in~ 
cisos I, 430, incisos IV e v, e414, § 49, da Resolução SF 
n9 58, de 1972, e artigo 29, parágrafo único, da Resolução 
SF n"' 358, de 1983, e artigo 39, da Resolução SF n9 13, de 
1985, com proventos integrais, acrescidos de 20%, e a 
gratificação adicional por tempo de serviço a que faz jus, 
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observado o limite previsto no artigo I 02, § 2'1 da ConsdM 
tuição Federal. 

Senado Federal, li de março de 1986.- José Fragelll, 
Presidente do Senado Federal. 

(*) Republil:ado por haver s:1ído com incorreção no DCN, Seção li, de 3·5· 
86. 

(•) ATO DO PRFSIDENTE N• 45, DE 1986 

O Presiden~e do Senado Federal, no uso das atriM 
b.uições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ClSO lV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gaçã~ d~e co~petência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
C:omJssao D1retora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
VlSta o que consta do Processo fl9 004156 86 2 resolve 
aposentar, voluntariamen~e. a servidora Edith Balassini 
ocupante do cargo em comissão de Diretor da Secretari~ 
Legislativa, Código SFMDAS-101.5, no cargo isolado de 
provimento efetivo de Diretor, Código SF~DAS-101 4 
do Quadro Permanente do Senado Federal, nos term~~ 
dos ~rtigos 101, inciso IH, parágrafo único, e 102, inciso 
I, ahnea a, da Constituição da República Federativa do 
Brasn, combinados com os artigos 428, inciso li 429 in­
ciso I, 430, incisos I e V, 437 e 414, § 49, 416, da R~so­
lução SF n9 58, de 1972, artigo 2~', parágrafo único da 
Resolução SF n9 358, de 1983, artigo 39 da Resoluçã~ SF 
n? 13, de 1985, artigo 29, § 29, da Lei n9 6.323, de 14 de 
abril de 1976, e artigo 19 do Decreto~ lei n9 2.270, de 13 de 
março de 1985, com proventos integrais, acrescidos da 
Gratificação de Representação e da Gratificação adicio~ 
nal por tempo de serviço a que faz jus, amparada pelo 
art. 177, § 11', da Constituição do Brasil. 

Senado Federal, em 2 de maio de 1986.- José Fra~ 
gelli, Presidente do Senado Federal 

(~) Repllblicado por haV>:r safdo com incorreções no DCN, Seçilo li, de J.s. 
86~ 


